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 ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 21 DE 14.11.2025 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de     
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.012, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina: 
Medicina/Clínica Cirúrgica Geral, do Departamento de Medicina 
Geral e Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Fernanda Torre 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar Vitor dos Santos Neves 8,0 (oito inteiros) 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002023/2025-72,). 
 
Nº 6.013, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: Medicina / Traumato-ortopedia (joelho), do Departamento 
de Medicina Geral e Especializada, do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Alfredo Marques Villardi 
  

10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Hugo Alexandre de Araújo Barros Cobra 
  

10,0 (dez inteiros) 

3º Lugar Henrique Tostes Padilha Neto 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar João Henrique Costa Reis 7,1 (sete inteiros e um décimo) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002027/2025-51). 
 
Nº 6.014, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: Medicina / Angiologia e Cirurgia Vascular, do 
Departamento de Medicina Geral e Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Marcos Arêas Marques 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Bernardo Santos de Souza 7,0 (sete inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002021/2025-83). 
 
Nº 6.015, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina: 
Medicina/Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho 
Digestório/Clínica Cirúrgica Geral/Internato em Clínica Cirúrgica, do 
Departamento de Medicina Geral e Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados:  
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Douglas Bastos Neves 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Vitor dos Santos Neves 8,0 (oito inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002022/2025-28). 
 
Nº 6.016, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: Medicina/Internato em Medicina de Urgência, do 
Departamento de Medicina Geral e Especializada, do Centro de 
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Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foi aprovado o 
único candidato abaixo relacionado:  
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS 

 
NOTA FINAL 

1º Lugar Joaquim Tiago Cardoso Leles de Jesus 8,0 (oito inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002024/2025-17). 
 
Nº 6.017, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe:   A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento 
/Disciplina: Medicina / Neurocirurgia, do Departamento de Medicina 
Geral e Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
  
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Francisco José Lourenço Torrão 
Junior 

8,1 (oito inteiros e um 
décimo) 

2º Lugar Caoi Moreno Perret Novo 7,0 (sete inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002025/2025-61). 
 
Nº 6.018, de 04.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe:   A – 
Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime de 
trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: Medicina / Traumato-ortopedia (quadril), do 
Departamento de Medicina Geral e Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Sergio Delmonte Alves 9,0 (nove inteiros) 

2º Lugar Henrique Tostes Padilha Neto 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002026/2025-14).   
  

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 7 de novembro de 2025, aprovou e 
eu promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.019, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Doutorado, em regime de 
trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: Filosofia/ Lógica, Epistemologia, Introdução à Filosofia, 
do Departamento de Filosofia, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Daniel Leite Cabrera Pereira da Rosa 9,0 (nove inteiros) 

2º Lugar André Campos da Rocha 8,4 (oito inteiros e quatro décimos) 

3º Lugar Thiago Sebastião Reis Contarato 8,3 (oito inteiros e três décimos) 

4º Lugar Mario Tito Ferreira Moreno 7,8 (sete inteiros e oito décimos) 

5º Lugar Nicola Claudio Salvatore 7,6 (sete inteiros e seis décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004269/2024-06). 
 
Nº 6.020, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Doutorado, em regime de 
trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina: 
Movimento e Percepção; Dança Moderna e Contemporânea; 
Movimento e Análise; Dança e Pedagogia; Laboratório de Dança 
Popular, do Departamento de Interpretação Teatral, do Centro de 
Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Claudia Mele 9,0 (nove inteiros) 

2º Lugar Luciana Cao Ponso 8,0 (oito inteiros) 

3º Lugar Tatiana Henrique Silva 8,0 (oito inteiros) 

4º Lugar Carolina de Pinho Barroso Magalhães 8,0 (oito inteiros) 

5º Lugar Liana Vasconcelos 8,0 (oito inteiros) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001863/2025-18). 
 
Nº 6.021, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Doutorado, em regime de 
trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento / 
Disciplina: História/História Medieval I e História Medieval II, do 
Departamento de História, do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
(CCH), no qual foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Caio Rodrigues Schechner 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Juliana Salgado Raffaeli 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

3º Lugar Paula de Souza Valle Justen 8,9 (oito inteiros e nove 
décimos) 

4º Lugar Josena Nascimento Lima 
Ribeiro 

8,7 (oito inteiros e sete 
décimos) 

5º Lugar Marcio Felipe Almeida da Silva 8,6 (oito inteiros e seis 
décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001310/2025-65). 
 
Nº 6.022, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: A – 
Denominação: Professor Assistente, com Doutorado, em regime de 
trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina: 
Atuação Cênica; Interpretação Teatral, do Departamento de 
Interpretação Teatral, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual foi 
aprovado o único candidato abaixo relacionado: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATO APROVADO NOTA FINAL 

1º Lugar Luis Antonio Souza Campos 7,8 (sete inteiros e oito 
décimos) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.005839/2024-77). 
 
Nº 6.023, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 1º de novembro de 2025, a prorrogação do prazo 
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de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 
na Área de Conhecimento/ Disciplina(s): Filosofia/Filosofia da 
Ciência e da Tecnologia - Teoria do Conhecimento - Introdução à 
Filosofia, do Departamento de Filosofia, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a 
partir desta data. (Processo nº 23102.002221/2024-55). 
 
Nº 6.024, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação lato sensu Especialização em Turismo e 
Desenvolvimento, do Centro de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCH/UNIRIO), 
bem como o Regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO, revogando todas as disposições em contrário. (Processo    
nº 23102.000555/2025-75). 
  
Nº 6.025, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação lato sensu Especialização em Gestão Escolar, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (CCH/UNIRIO), bem como o Regulamento 
que a esta acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim da UNIRIO, revogando todas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.002254/2025-86). 
 
Nº 6.026, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada a reforma curricular 
proposta pelo Projeto Pedagógico do Curso de Ciência Política - 
Bacharelado (530), do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCJP/UNIRIO), 
conforme os quadros demonstrativos dos componentes curriculares 
anexados à presente Resolução. Art. 2º O Curso de Ciência      
Política - Bacharelado, que funciona no turno integral (matutino e 
vespertino), apresenta a carga horária total de 2.700 (duas mil            
e setecentas) horas, com prazo médio e máximo para a 
integralização curricular de 8 (oito) e 12 (doze) semestres letivos, 
respectivamente. Art. 3º A periodicidade da oferta do Curso de 
Ciência Política - Bacharelado passa a ser anual, com 71 (setenta       
e uma) vagas totais. Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data      
de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo                           
nº 23102.002184/2022-13). 
 



Boletim UNIRIO nº 21, de 14 de novembro de 2025. 

7 

 

Nº 6.027, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovado o Calendário   
Acadêmico 2026, que a esta acompanha. Art. 2º As datas referentes 
aos cursos na modalidade semipresencial serão regulamentadas 
pelo calendário acadêmico do Consórcio CEDERJ. Art. 3º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.004078/2025-17). 
 
Nº 6.028, de 07.11.25 – Art. 1º A Mobilidade Acadêmica Internacional 
incoming refere-se à recepção pela Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro (UNIRIO) de estudantes vinculados a Instituições 
de Ensino Superior Conveniadas Estrangeiras (IESCE), visando ao 
aprimoramento de sua formação, por meio de conhecimentos e 
competências, da vivência de novas experiências e de interação 
com outras culturas. Art. 2º São consideradas Instituições de Ensino 
Superior Conveniadas Estrangeiras (IESCE) para a Mobilidade 
Acadêmica Internacional incoming aquelas que possuem Acordos 
de Cooperação ou Acordos Interinstitucionais Erasmus firmados 
com a UNIRIO; ou que integram Programas e Redes dos quais a 
UNIRIO faz parte. Art. 3º A Coordenadoria de Relações 
Interinstitucionais e Internacionais (CRI), da UNIRIO, organizará e 
acompanhará os procedimentos da Mobilidade Acadêmica incoming, 
articulando o processo de mobilidade com as Direções das unidades 
acadêmicas da Universidade, bem como com os órgãos 
responsáveis pela Mobilidade Acadêmica Internacional nas IESCE. 
Art. 4º O(a) estudante de uma IESCE que deseja realizar mobilidade 
na UNIRIO deverá dirigir-se ao setor de sua instituição, responsável 
pela mobilidade estudantil, e formalizar sua candidatura nos termos 
exigidos pela instituição de origem.   
 

Parágrafo único. Caso o número de estudantes 
interessados(as) seja maior do que o número de vagas oferecidas 
para a IESCE, caberá a esta os critérios de exclusão e desempate. 

 
 Art. 5º A candidatura para mobilidade incoming na UNIRIO deverá 
atender aos prazos estabelecidos e divulgados no sítio eletrônico da 
Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Internacionais 
(CRI). Art. 6º Após ser nomeado(a) pela instituição de origem, o(a) 
candidato(a) à mobilidade incoming deve preencher a ficha de 
candidatura disponível no sítio eletrônico da CRI, conforme Anexo I 
desta Resolução, anexando os seguintes documentos: 
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I – Comprovante de matrícula na instituição de origem; 
II – Histórico escolar atualizado; 

  III – Cópia do passaporte; 
IV – Plano de estudos com os componentes curriculares que 

pretende cursar na UNIRIO, conforme Anexo II desta Resolução. 
 
Parágrafo único. O(a) candidato(a) deve ter conhecimento 

básico da língua portuguesa, quando for o caso. 
 
Art. 7º A candidatura do(a) estudante em mobilidade incoming será 
encaminhada, sob a forma de processo eletrônico, pela CRI à 
unidade acadêmica responsável pelo curso requisitado para que a 
Comissão de Matrícula delibere sobre a solicitação. 
 

§ 1º Em caso de deferimento, deve ser emitida carta de aceite 
do(a) estudante, conforme Anexo III desta Resolução, pela 
Coordenação do Curso ou por instância superior. 

§ 2º Uma vez deferido o pedido de mobilidade do(a) estudante 
incoming, a CRI encaminhará à IESCE a carta de aceite, emitida pela 
Coordenação do Curso ou por instância superior, e o plano de 
estudos aprovado. 

§ 3º Em caso de indeferimento, deve ser emitida uma 
justificativa pela Coordenação do Curso ou por instância superior. 
Art. 8º Para realizar seus estudos na UNIRIO, o(a) estudante em 
mobilidade incoming deverá entrar no Brasil com visto de estudante, 
na forma da legislação aplicável, contratar seguro de saúde que 
cubra sua permanência no Brasil, e cumprir as exigências da Polícia 
Federal. 
 

Parágrafo único. Caso seja brasileiro(a), o(a) estudante em 
mobilidade incoming não precisará de visto. 
 
Art. 9º O(a) estudante em mobilidade incoming poderá permanecer 
na UNIRIO por no máximo dois semestres letivos consecutivos, 
cursando, no mínimo, três componentes curriculares por semestre. 
Art. 10. O(a) estudante em mobilidade incoming deverá submeter-se 
às normas regimentais e estatutárias da UNIRIO. Art. 11. Caberá à 
Coordenação do Curso providenciar a matrícula do(a) estudante em 
mobilidade incoming no Sistema de Informações para o Ensino 
(SIE/UNIRIO). Art. 12. Ao término dos estudos realizados pelo(a) 
estudante em mobilidade incoming na UNIRIO, a Coordenação do 
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Curso emitirá histórico escolar que será anexado ao processo do(a) 
estudante e encaminhado à CRI. Art. 13. Caberá à CRI o envio da 
documentação do(a) estudante em mobilidade incoming à instituição 
de origem após o término dos estudos do(a) mesmo(a) na UNIRIO. 
Art. 14. A UNIRIO se exime de quaisquer responsabilidades 
relacionadas às despesas de manutenção do estudante em 
mobilidade incoming, incluindo deslocamento, seguro saúde 
internacional, alimentação, moradia, atendimento médico e 
hospitalar, traslado de corpo ou repatriação médica, entre outras, 
exceto quando previstas em programas especiais. Art. 15. Os casos 
omissos serão apreciados pela Comissão de Apoio Permanente à 
Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Internacionais.     
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
(Processo nº 23102.003938/2025-03). 
 
Nº 6.029, de 07.11.25 – Art. 1º A Mobilidade Acadêmica Internacional 
outgoing refere-se à possibilidade de estudantes vinculados(as) à 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) 
realizarem parte de seus estudos em Instituições de Ensino Superior 
Conveniadas Estrangeiras (IESCE), visando ao aprimoramento de 
sua formação, por meio da aquisição de conhecimentos e 
competências, da vivência de novas experiências e da interação 
com outras culturas. Art. 2º São consideradas Instituições de Ensino 
Superior Conveniadas Estrangeiras (IESCE) para a Mobilidade 
Acadêmica Internacional outgoing aquelas que possuem Acordos de 
Cooperação ou Acordos Interinstitucionais Erasmus firmados com a 
UNIRIO; ou que integram Programas e Redes dos quais a UNIRIO faz 
parte. Art. 3º A Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e 
Internacionais (CRI), da UNIRIO, organizará e acompanhará os 
procedimentos da Mobilidade Acadêmica outgoing articulando o 
processo de mobilidade com as Direções das unidades acadêmicas 
da Universidade, bem como com os órgãos responsáveis pela 
Mobilidade Acadêmica Internacional nas IESCE. Art. 4º O(a) 
estudante da UNIRIO que deseja realizar mobilidade internacional 
outgoing deve formalizar o interesse junto à CRI nos termos 
exigidos por esta Resolução. Art. 5º Para participar da Mobilidade 
Acadêmica Internacional, o(a) estudante da UNIRIO, em nível de 
graduação, deve, no momento do requerimento: 
 

I – Estar regularmente matriculado(a) e inscrito(a) em 
componentes curriculares; 



Boletim UNIRIO nº 21, de 14 de novembro de 2025. 

10 

 

II – Ter concluído 30% da carga horária integralizada do curso 
de graduação que realiza na UNIRIO; 

III – Ter coeficiente de rendimento acumulado igual ou superior 
a 7,0 (sete); 

IV – Ter conhecimento da língua do país de destino de acordo 
com as exigências da instituição estrangeira. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de estudantes cujo 
último período coincida com o período da Mobilidade Acadêmica 
Internacional. 
 
Art. 6º Durante sua participação na Mobilidade Acadêmica 
Internacional, o(a) estudante da UNIRIO: 
 

I – Pode estudar na instituição de destino, no máximo, por dois 
semestres letivos consecutivos; 

II – Deve inscrever-se e cursar, no mínimo, três componentes 
curriculares no exterior por semestre; 

III – Deve submeter-se às normativas estabelecidas pela 
instituição de destino; 

IV - Pode realizar estágio aprovado pela instituição de destino 
sempre atendendo às normas estabelecidas pela mesma. 
Art. 7º A Direção da unidade acadêmica ou a Coordenação do Curso 
deverá abrir processo de mobilidade acadêmica internacional do(a) 
candidato(a) e encaminhá-lo à CRI com os seguintes documentos: 
 

I – Cópia da ficha de candidatura, disponível no sítio eletrônico 
da CRI, conforme Anexo I desta Resolução, preenchida pelo(a) 
estudante; 

II – Comprovação de que o(a) estudante está com matrícula 
ativa em curso de graduação da UNIRIO; 

III – Histórico Escolar atualizado; 
IV – Plano de estudos com os componentes curriculares que 

o(a) estudante pretende cursar no exterior, com as respectivas 
ementas, conforme Anexo II desta Resolução; 

V – Parecer da Comissão de Matrícula do curso de origem do(a) 
estudante, aprovando o plano de estudos, definindo as 
equivalências dos componentes curriculares, e autorizando a 
mobilidade outgoing; 

VI – Cópia do passaporte vigente. 
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Art. 8º A CRI consultará a instituição de destino sobre a 
possibilidade da mobilidade acadêmica internacional pretendida e, 
caso seja possível, fará a nomeação do(a) candidato(a) junto à 
instituição de destino. 
 

Parágrafo único. Após a nomeação efetuada pela CRI, o(a) 
candidato(a) deverá realizar sua candidatura para mobilidade 
acadêmica internacional junto à instituição de destino, respeitando 
os prazos por esta estabelecidos.  
 
Art. 9º A mobilidade internacional outgoing do(a) estudante da 
UNIRIO somente ocorrerá após o recebimento da carta de aceite da 
instituição de destino, necessária para a efetivação da mobilidade e 
para a emissão do visto de estudante junto à autoridade consular do 
país de destino. Art. 10. Durante o período da mobilidade outgoing, 
o(a) estudante da UNIRIO terá sua vaga assegurada no curso de 
origem, devendo tal período ser computado no tempo de 
integralização do curso. 
 

Parágrafo único. A situação do(a) estudante em mobilidade 
deve ser registrada no Sistema de Informações para o Ensino 
(SIE/UNIRIO) como “mobilidade acadêmica internacional”, pela 
Coordenação do Curso de origem. 

 
Art. 11. Ao término dos estudos realizados pelo(a) estudante da 
UNIRIO, a CRI solicitará à instituição de destino o envio da 
documentação comprobatória dos resultados obtidos pelo(a) 
estudante em mobilidade outgoing. 
 

Parágrafo único. O processo de mobilidade será enviado pela 
CRI para a unidade acadêmica responsável para integralização dos 
estudos desenvolvidos no exterior ao histórico escolar do(a) 
estudante.  
 
Art. 12. A UNIRIO se exime de quaisquer responsabilidades 
relacionadas às despesas de manutenção do estudante outgoing, 
incluindo deslocamento, seguro saúde internacional, alimentação, 
moradia, atendimento médico e hospitalar, traslado de corpo ou 
repatriação médica, entre outras, exceto quando previstas em 
programas especiais. Art. 13. Os casos omissos serão apreciados 
pela Comissão de Apoio Permanente à Coordenadoria de Relações 
Interinstitucionais e Internacionais. Art. 14. Esta Resolução entra em 
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vigor na data de sua publicação. (Processo nº 23102.003938/2025-
03). 
 

Anexo I - Ficha de Candidatura - Mobilidade Outgoing 
 

Informações pessoais 
 

Nome completo: 
E-mail: 
Data de nascimento:     
 

2. Informações acadêmicas 
 

Curso na UNIRIO: 
País de destino:  
Universidade de destino: 
Curso na universidade de destino:  
Data de início da mobilidade:  
Data de fim da mobilidade: 
 

3.  Anexar Arquivos 
Histórico Escolar:  
Cópia do passaporte:  
Plano de Estudos: 
 

Anexo II – Modelo de Plano de Estudos – Mobilidade Outgoing 
 

Nome: 

Curso na UNIRIO: Universidade de destino: 
 

Código Nome da disciplina Carga Horária 

XXX0001 Disciplina 1 XX 

XXX0002 Disciplina 2 
XX 

XXX0003 Disciplina 3 XX 

XXX0004 Disciplina 4 XX 

XXX0005 Disciplina 5 XX 

XXX0006 Disciplina 6 XX 

XXX0007 Disciplina 7 
XX 

Exclua as linhas não utilizadas ou acrescente mais, caso necessário 
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Data:    /    /        
 
Assinatura do(a) estudante 
 
UNIRIO 

Assinatura e carimbo do responsável 
acadêmico Data:    /    /              

Assinatura e carimbo das Relações 
Internacionais Data:    /    /            
  

Universidade de destino 

Assinatura e carimbo do responsável 
acadêmico Data:    /    /              

 Assinatura e carimbo das Relações 
Internacionais Data:    /    /            
  

     
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 

sessão ordinária realizada no dia 7 de novembro de 2025, de acordo 
com o teor do Processo nº 23102.000068/2022-60 e do Ofício             
nº 008/2025/PROExC/DEX, de 30/10/2025, aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 
 
Nº 6.030, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada a alteração do inciso IV, 
do artigo 6º, da Resolução SCS nº 5.966, de 09.07.2025, que dispõe 
sobre a Curricularização da Extensão nos cursos de graduação da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

Art. 6º -  Os Cursos deverão escolher uma entre as quatro 
propostas abaixo: 

 
  “IV - combinação das propostas I, II e III, com simultaneidade 
de duas ou mais propostas, facultada a complementação da carga 
horária necessária através da Unidade Curricular Especial da 
Extensão.” 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 7 de novembro de 2025, aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
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Nº 6.031, de 07.11.25 – Art. 1º Fica aprovada a reforma             
curricular proposta pelo Projeto Pedagógico do Curso de       
Nutrição - Bacharelado - Turno Integral (141), do Centro                      
de Ciências Biológicas e Saúde, da Universidade Federal do      
Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), conforme os             
quadros demonstrativos dos componentes curriculares              
anexados à presente Resolução. Art. 2º O Curso de                  
Nutrição - Bacharelado, que funciona no turno integral          
(matutino e vespertino), apresenta a carga horária total de 4.000 
(quatro mil) horas, com prazo médio e máximo para a integralização 
curricular de 10 (dez) e 15 (quinze) semestres letivos, 
respectivamente. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data         
de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo                           
nº 23102.000798/2024-22). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 539, de 03.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do País,       
com ônus limitado, do servidor VANDERLEI VAZELESK RIBEIRO, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,          
matrícula SIAPE nº 2048826, CPF nº ***.328.998-** no período de 23      
a 29 de novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar 
do Segundo Congreso de la Asociación Latinoamericana de     
Historia Rural (ALAHR), em Heredia, na Costa Rica. (Processo          
nº 23102.003681/2025-81). 
 
Nº 540, de 03.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do País, com 
ônus limitado, do servidor DAN GABRIEL D'ONOFRE ANDRADE 
SILVA CORDEIRO, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1145525, CPF nº ***.428.587-** no 
período de 11 a 17 de novembro de 2025, incluindo trânsito, para 
cumprir missão científica junto ao INACAP, em Santiago, no Chile. 
(Processo nº 23102.003783/2025-05). 
 
Nº 541, de 03.11.25 – Art. 1º DISPENSA o servidor JEREMIAS DA 
CUNHA LEMOS GARCIA, matrícula SIAPE nº 16***60, do encargo de 
Titular, e DESIGNA, em seu lugar, o servidor MARCELO LEIRAS         
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 10***85; Art. 2º DISPENSA a    
servidora ROBERTA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula SIAPE              
nº 15***03, do encargo de Suplente do servidor RODRIGO FORTES 
MELLO, matrícula SIAPE nº 17***44, e DESIGNA, em seu lugar, o 
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servidor GIBRAN DA ROCHA BENTO, matrícula SIAPE nº 10***79; 
Art. 3º DISPENSA a servidora MARIA TEREZA SERRANO BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº 76***12, do encargo de Titular, e DESIGNA, em 
seu lugar, o servidor WILLIAN GONÇALVES SOARES, matrícula 
SIAPE nº 03***62. Art. 4º As Representações da PROAD, da 
ASUNIRIO e da ADUNIRIO na CPPGD/UNIRIO passam a ter a 
seguinte composição: 
 

 Pró-Reitoria de Administração (PROAD): 
 

MARCELO LEIRAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 10***85 – Titular 
FRANCISCO WILSON DE AGUIAR COSTA, matrícula SIAPE               
nº 20***07 – Suplente 
 

 Associação dos Trabalhadores em Educação Da Unirio 
(ASUNIRIO): 
 

RODRIGO FORTES MELLO, matrícula SIAPE nº 17***44 – Titular 
GIBRAN DA ROCHA BENTO, matrícula SIAPE nº 10***79 – Suplente 
 

 Associação dos Docentes da Unirio (ADUNIRIO): 
 
WILLIAN GONÇALVES SOARES, matrícula SIAPE nº 03***62 – Titular 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 542, de 03.11.25 – Art. 1º Dispensa CÁTIA AYRES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1754586, CPF nº ***.996.***-99, ocupante do cargo 
efetivo de Secretário Executivo, da função gratificada (FG-7) de 
Chefe da Secretaria Administrativa da Biblioteca Central. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.004095/2025-
54). 
 
Nº 543, de 03.11.25 – Art. 1º Dispensa ROBERTA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2186957, CPF n° ***.468.***-93, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
da função gratificada (FG-6) de Chefe do Setor de Programas de 
Ensino de Graduação, da Pró-Reitoria de Graduação. Art. 2º Designa 
ROBERTA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2186957, 
CPF n° ***.468.***-93, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, para exercer a função gratificada (FG-5) de 
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Chefe da Seção de Programas e Atividades Especiais de Ensino      
de Graduação, da Pró-Reitoria de Graduação. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. (Processo                 
nº 23102.004115/2025-97). 
 
Nº 544, de 04.11.25 – Art. 1º Dispensa JULIANA BASTOS MARQUES, 
matrícula SIAPE nº 1742901, CPF n° ***.224.***-57, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, do cargo de direção 
(CD-4) da Escola de História, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 2º Designa SUSANA CESCO, matrícula SIAPE                
nº 4075598, CPF nº ***.473.***-20, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo de direção 
(CD-4) da Escola de História, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação 
em D.O.U. (Processo nº 23102.003822/2025-66). 
 
Nº 545, de 04.11.25 – Art. 1º Designa PAMELA PEREGRINO DA 
CRUZ, matrícula SIAPE nº 1089723, CPF n° ***.027.***-16, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, para substituir o 
Titular da Coordenação do Curso de Bacharelado em Cenografia e 
Indumentária - Código e-MEC 28499- Turno Integral, do Centro de 
Letras e Artes, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º 
Esta portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.003756/2025-24). 
 
Nº 546, de 04.11.25 – Art. 1º Designa VICENTE AGUILAR 
NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1803247, para 
exercer a função de fiscal do Projeto "Formação de Trabalhadores e 
Desenvolvimento Territorial de Paracambi e Belford Roxo", 
Processo 23102.003376/2024-17. Art. 2º Esta portaria entra em vigor 
nesta data.  
 
Nº 547, de 04.11.25 – Art. 1º Autoriza, em caráter experimental, a 
descentralização da autuação da tipologia de processo 
administrativo no SEI: "Notificação legal à unidade institucional por 
autoridade judicial ou administrativa", inicialmente para a Chefia de 
Gabinete da Reitoria e para a Procuradoria Federal junto à Unirio. 
 

I - As chefias das respectivas unidades ficarão responsáveis 
pela indicação das pessoas que terão acesso à autuação da 



Boletim UNIRIO nº 21, de 14 de novembro de 2025. 

17 

 

respectiva tipologia de processo no SEI, após realização de 
treinamento específico para esse fim. 

II - As autuações realizadas pelas unidades complementam o 
trabalho da UAPS/SPG do Arquivo Central que permanece sendo a 
Unidade protocolizadora responsável pela autuação da referida 
tipologia de processo sempre que for necessário. 

III - É obrigatória a inserção do ofício padrão de pedido de 
abertura de processo como primeiro documento a constar no 
processo produzido no ambiente do SEI Unirio. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 548, de 05.11.25 – Art. 1º - EXONERA, a pedido, ANA PAULA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA FRANCO, matrícula SIAPE nº 2421047, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, padrão 8, lotado no 
Serviço do Centro Cirúrgico do Hospital Universitário Gaffreé e 
Guinle. Art. 2º - Esta portaria retroage a 13 de outubro de 2025. 
(Processo nº 223102.003883/2025-23). 
 
Nº 549, de 05.11.25 – Art. 1º Delega competência a VICENTE 
AGUILAR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1803247, 
Pró-Reitor de Extensão e Cultura, e ao seu substituto, quando no 
exercício da função, observados os limites de suas respectivas 
áreas de atuação, para emitir e assinar atos administrativos,          
tais como convênios, acordos e protocolos que se façam 
necessários, com vistas a disciplinar e efetivar matérias que devam 
ser objeto de normatização interna no âmbito da Pró-Reitoria de 
Extensão e Cultura, bem como, para acompanhar devidamente os 
seus consequentes desdobramentos. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 550, de 05.11.25 – Art. 1º Dispensa GUILHERME DATTOLI 
CIRIGLIANO CORTES, matrícula SIAPE nº 3219294, CPF                     
nº ***.489.***-22, ocupante do cargo efetivo de                   
Bibliotecário-Documentalista, da função gratificada (FG-7)                
de     Chefe da Secretaria da Decania do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia, em razão de solicitação de vacância para posse em 
outro cargo público inacumulável. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 27/10/2025. (Processo SEI nº 23102.004030/2025-17). 
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Nº 551, de 06.11.25 – Art. 1º - Declara vago o cargo de Técnico de 
Laboratório, pertencente ao quadro de pessoal desta Universidade, 
anteriormente ocupado por MATHEUS GRILO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1208252, em decorrência de posse 
em cargo público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º - Os efeitos desta 
portaria retroagem a 3 de novembro de 2025. Art.3º- Considerando 
que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no art. 21 da Lei        
nº. 8.112/90, a presente declaração de vacância gera direito à 
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei. (Processo            
nº 23102.004102/2025-18). 
 
Nº 552, de 06.11.25 – Art. 1º Dispensa MONICA CARLA DE BRITO 
MOTA, matrícula SIAPE nº 2489788, CPF nº ***.511.***-92, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, da função 
gratificada (FG-5) de chefe da Seção de programas e atividades 
especiais de ensino, da Pró-Reitoria de Graduação, em razão da 
Cessão da servidora, conforme Portaria GR nº 504, de 10/10/2025. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 15/10/2025. (Processo 
nº 23102.002571/2025-01,). 
 
Nº 553, de 06.11.25 – Art. 1º Dispensa MONICA CARLA DE BRITO 
MOTA, matrícula SIAPE nº 2489788, CPF nº ***.511.***-92, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, de 
substituir o titular (CD-3) da Direção de Programas e Atividades 
Especiais de Ensino de Graduação, em razão da Cessão da 
servidora, conforme Portaria GR nº 504, de 10/10/2025. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 15/10/2025. (Processo                     
nº 23102.002571/2025-01). 
 
Nº 554, de 06.11.25 – Art. 1º Dispensa, com fundamento no Art. 7º,     
§ 2º, DIOGO DE OLIVEIRA SOUZA PEREIRA, SIAPE nº 302**42, 
designado através da Portaria GR nº 461, de 08/09/2022 (1ª Eleição) 
de compor a Comissão Interna de Supervisão (CIS/PCCTAE). Art. 2º 
Altera o Art. 2º da Portaria GR nº 607, de 11 de agosto de 2023, onde 
se lê: “Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria 
GR nº 099, de 24/02/2023 e a Portaria GR nº 461, de 08/09/2022.”,   
leia-se “Os efeitos desta Portaria retroagem a 31 de agosto de 2022 e 
finalizam em 30 de agosto de 2025.”. Art. 3º Prorroga por 1 (um) ano 
o mandato dos membros da Comissão Interna de Supervisão (CIS) 
do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Admistrativos em 
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Educação (PCCTAE), triênio 2022-2025, mandatos outorgados pelas 
Portarias: GR nº 461, de 08/09/2022 (1ª Eleição) / GR nº 99,                 
de 24/02/2023 (2ª Eleição) e GR nº 607, de 11/08/2023, aos 
representantes Técnicos-Administrativos em Educação eleitos, 
conforme a seguir: SILVIA HELENA DA SILVA FIGUEIRA, SIAPE       
nº 136****34 (Coordenadora); NANCY GUIMARÃES FERREIRA SILVA, 
SIAPE nº 14****25 (Coordenadora-Adjunta); SIDNEY DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, SIAPE nº 106****03 (Membro); e CLARISSA MORAES 
DE SOUSA BOTTARI, SIAPE nº 14****14 (Membro). Art. 4º Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 31 de agosto de 2025 e finalizam            
em 30 de agosto de 2026, revogando-se a Portaria GR nº 475,           
de 24/09/2025. (Processo nº 23102.000686/2022-18). 
 
Nº 555, de 07.11.25 – Art. 1º - EXONERA, a pedido, MATHEUS GRILO 
DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1208252, ocupante do 
cargo de Técnico de Laboratório - Área, Classe D, nível 006,       
lotado na Pró- Reitoria de Pós- Graduação, Pesquisa e          
Inovação. Art. 2º - Esta portaria retroage a 03 de novembro de 2025. 
Art. 3º - Torna sem efeito a Portaria GR nº 551 de 06 de novembro     
de 2025. (Processo nº 23102.004102/2025-18). 
 
Nº 556, de 07.11.25 – Art. 1º Dispensa MARY ANN MENEZES FREIRE, 
matrícula SIAPE 2933721, CPF ***.766.***-70, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, do Cargo de Direção 
(CD-04) de Assessor da Vice-Reitoria. Art. 2º Designa RICARDO 
FERREIRA DE OLIVEIRA GRANJA, matrícula SIAPE nº 1690606, CPF 
n° ***.974.***-10, servidor da UFRJ, cedido para a UNIRIO por meio da 
Portaria nº 11.345, de 14 de outubro de 2025, para exercer o Cargo 
de Direção (CD-04) de Assessor da Vice-Reitoria. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
Nº 557, de 10.11.25 –  Art. 1º Designa CHEVERRY RODRIGUES DA 
SILVA NETTO, matrícula SIAPE nº 14***61, e RICARDO FERREIRA 
DE OLIVEIRA GRANJA, matrícula SIAPE nº 16***06, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial de 
Apuração e Quantificação de Dano ao Erário, com a finalidade         
de proceder à apuração dos fatos e à quantificação dos valores 
eventualmente devidos, adotando as providências necessárias à 
instrução do processo. Art. 2º Define o prazo de 30 (trinta) dias para 
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a conclusão dos trabalhos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. (Processo nº 23102.004268/2025-34). 
 
Nº 558, de 10.11.25 – Art. 1º - Declara vago o cargo de Assistente em 
Administração, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Universidade, anteriormente ocupado por BARBARA CRISTIANE 
SILVA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 2412010, em decorrência de 
posse em cargo público não acumulável, conforme item VIII, do 
artigo 33, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º - Os 
efeitos desta portaria entram em vigor em 10 de novembro de 2025. 
(Processo nº 23102.004182/2025-10). 
 
Nº 559, de 10.11.25 – Art. 1º Designa ANDREA CARLA MAZZO DA 
COSTA, SIAPE n° 1849110, CPF n° ***.058.***-94, ocupante do cargo 
efetivo de Bibliotecário - Documentalista, para substituir o titular da 
Divisão Técnica, da Biblioteca Central da UNIRIO, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo nº 23102.002299/2025-51). 
 
Nº 560, de 10.11.25 – Designa JULIANA RIANELLI GADELHA COSTA 
MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 19***21, CPF nº ***.425.***-90, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, para substituir 
a Titular da Coordenadoria de Relações Internacionais e 
Interinstitucionais (CD-4), em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais, no período de 15/12/2025 a 30/12/2025. (Processo                
nº 23102.004070/2025-51). 
 
Nº 561, de 11.11.25 – Art. 1º Dispensa HENRIQUE PRADO DE SÁ 
SOUSA, matrícula SIAPE nº 1210301, CPF n° ***.105.***-19, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, da função de 
Coordenador Titular (FCC) do Curso de Mestrado Acadêmico em 
Informação – código CAPES 31021018009M9, do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia. Art. 2º Designa MARIA AUGUSTA SILVEIRA 
NETTO NUNES, matrícula SIAPE nº 1708360, CPF nº ***.874.***-87, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,                  
para exercer a função de Coordenador Titular (FCC) do Curso            
de Mestrado Acadêmico em Informação – código                        
CAPES 31021018009M9, do Centro de Ciências Exatas e    
Tecnologia. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Diário Oficial da União. (Processo                                 
nº 23102.004048/2025-19). 
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Nº 562, de 11.11.25 – Art. 1º Dispensa LAURA DE OLIVEIRA 
FERNANDES MORAES, matrícula SIAPE nº 1331485, CPF                    
n° ***.359.***-14, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, da função de Coordenador Titular (FCC) do Curso               
de Doutorado em Informação – código CAPES 31021018009D0, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. Art. 2º Designa HENRIQUE 
PRADO DE SÁ SOUSA, matrícula SIAPE nº 1210301, CPF                   
n° ***.105.***-19, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, para exercer a função de Coordenador Titular (FCC)           
do Curso de Doutorado em Informação – código                         
CAPES 31021018009D0, do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário 
Oficial da União. (Processo nº 23102.004048/2025-19). 
 
Nº 563, de 11.11.25 – Art. 1º Dispensa LAURA DE OLIVEIRA 
FERNANDES MORAES, matrícula SIAPE nº 1331485, CPF                    
n° ***.359.***-14, ocupante do cargo de Professor do Magistério, de 
substituir o Titular da Coordenação do Curso de Mestrado 
Acadêmico em Informação – código CAPES 31021018009M9, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. Art. 2º Designa     
HENRIQUE PRADO DE SÁ SOUSA, matrícula SIAPE nº 1210301,    
CPF n° ***.105.***-19, ocupante do cargo de Professor do      
Magistério Superior, para substituir o Titular da Coordenação          
do Curso Mestrado Acadêmico em Informação – código            
CAPES 31021018009M9, do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, 
em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta         
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.004048/2025-
19). 
 
Nº 564, de 11.11.25 – Art. 1º Dispensa HENRIQUE PRADO DE SÁ 
SOUSA, matrícula SIAPE nº 1210301, CPF n° ***.105.***-19,    
ocupante do cargo de Professor do Magistério, de substituir o Titular 
da Coordenação do Curso de Doutorado em Informação – código 
CAPES 31021018009D0, do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. 
Art. 2º Designa MARIA AUGUSTA SILVEIRA NETTO NUNES, 
matrícula SIAPE nº 1708360, CPF n° ***.874.***-87, ocupante do   
cargo de Professor do Magistério Superior, para substituir o      
Titular da Coordenação do Doutorado em Informação – código 
CAPES 31021018009D0, do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, 
em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta         
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Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.004048/2025-
19). 
 
Nº 565, de 11.11.25 – Torna sem efeito a Portaria GR n° 529, de 20     
de outubro de 2025, que trata do afastamento com ônus (diárias e 
passagens) da servidora PAOLA ORCADES MEIRELLES, matrícula 
SIAPE n° nº 2395104, CPF nº ***.005.287-**, ocupante do cargo de 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, lotada na Pró Reitoria de Gestão 
de Pessoas - PROGEPE, no período de 24 a 28 de novembro             
de 2025, para participar do "48º FORGEPE", em João Pessoa, PB, 
uma vez que a semana do FORGEPE coincide com as férias do 
substituto da Pró-Reitora, o Diretor Nilson Alves de                   
Oliveira dos Santos. (Processo nº 23102.003905/2025-                      
55). 
 
Nº 566, de 11.11.25 – Art. 1º Dispensa FERNANDO DANIEL 
QUINTANA, matrícula SIAPE n° 1284049, CPF nº ***.922.***-09, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,           
de substituir o titular do Departamento de Estudos Políticos, do 
Centro Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Designa             
LUCIANA FERNANDES VEIGA, matrícula SIAPE n° 1352571, CPF      
n° ***.434.***-68, ocupante do cargo efetivo de Professor                   
do Magistério Superior, para substituir o titular do Departamento de 
Estudos Políticos, do Centro Ciências Jurídicas e Políticas, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 3º Esta Portaria               
entra em vigor nesta data. (Processo nº 23102.003848/2025-            
12). 
 
Nº 567, de 11.11.25 – Art. 1° Designa ULISSES CERQUEIRA 
LINHARES, matrícula SIAPE nº 398326, como responsável do 
Laboratório de Anatomia. Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta 
data. (Processo nº 23102.003895/2025-58). 
 
Nº 568, de 11.11.25 – Art. 1° Designa ANA LETICIA DE BARROS 
SANTORO, matrícula SIAPE nº 1617144, como responsável, e 
PARAGUASSU TAVARES PEREIRA ABRAHAO, matrícula SIAPE      
nº 1411909, como corresponsável do Laboratório de Percussão da 
UNIRIO (LAPER). Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.003500/2025-17). 
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Nº 569, de 11.11.25 – Art. 1º - Declara vago o cargo de Técnico em 
Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal desta Universidade, 
anteriormente ocupado por ADRIANA OLIVEIRA VIANA MORAES, 
matrícula SIAPE nº 2423889, em decorrência da solicitação de 
exoneração a pedido, nos termos nos termos do art. 34, da Lei           
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º - Os efeitos desta 
portaria retroagem a 22 de outubro de 2025. (Processo                       
nº 23102.003981/2025-61). 
 
Nº 570, de 11.11.25 – Art. 1º Designa ELIANE RIBEIRO ANDRADE, 
matrícula SIAPE nº 50741, para exercer a função de fiscal, e 
DIÓGENES PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 1474281, como suplente 
do Projeto "Estudo sobre as razões da permanência e da          
evasão escolar no Ensino Médio", Processo nº 23102.005432/2024-
40. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 571, de 11.11.25 – Art. 1º Designa ELIANE RIBEIRO ANDRADE, 
matrícula SIAPE nº 50741, para exercer a função de fiscal, e LUIZ 
CARLOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2367776, como suplente do 
Projeto "Curso de Aperfeiçoamento em Mentoria de                
Diretores Escolares, no âmbito do PRODITEC", Processo                  
nº 23102.000759/2025-14. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 572, de 11.11.25 – Art. 1º Designa DIÓGENES PINHEIRO, matrícula 
SIAPE nº 1474281, para exercer a função de fiscal, e ELIANE 
RIBEIRO ANDRADE, matrícula SIAPE nº 50741, como suplente do 
Projeto “Programa de Leitura e Escrita na Educação                   
Infantil – ProLEEI”, processo n° 23102.000944/2025-09. Art. 2° Esta 
portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 573, de 12.11.25 – Art. 1º - Declara vago o cargo de Assistente em 
Administração, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Universidade, ocupado por GUILHERME DATTOLI CIRIGLIANO 
CORTES, matrícula SIAPE nº 3219294, em decorrência de posse em 
cargo público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º - Os efeitos            
desta portaria retroagem a 27 de outubro de 2025.                            
Art. 3º- Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade prevista 
no art. 21 da Lei nº. 8.112/90, a presente declaração de vacância gera 
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direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei. 
(Processo nº 23102.004030/2025-17). 
 
Nº 574, de 12.11.25 – Art. 1º Designa RAISA DUARTE DA SILVA 
RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1787665, ALEXANDRE FERREIRA 
BRAGA, matrícula SIAPE nº 1059204, e DANIEL AUGUSTO QUEIROZ 
FONSECA DE MORAES, matrícula nº 20201230018, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar Discente, a fim de apurar os fatos 
relatados no Processo no 23102.005171/2024-68. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data e revoga a Portaria GR nº 546, de 14/11/2024. (Processo 
SEI nº 23102.005171/2024-68). 
 
Nº 575, de 13.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do País, com 
ônus limitado, do servidor ROSARIO ROSSANO PECORARO, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1988867, CPF nº ***.630.527-** no período de 03 a 12 de 
dezembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do Congresso 
nazionale della Società italiana di filosofia politica (SIFP), em Trento, 
na Itália; e do Workshop de internacionalização para a discussão e 
planejamento das atividades 2026 do Acordo de cooperação entre o 
DFIL/UNIRIO e o DISPAC/UNISA, em Salerno-Fisciano, na Itália. 
(Processo nº 23102.004123/2025-33). 
 
Nº 576, de 13.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento do País, com 
ônus limitado, do servidor THIAGO GRACINDO TRAJANO, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE         
nº 2348838, CPF nº ***.373.487-** no período de 19 a 21 de novembro 
de 2025, incluindo trânsito, para participar do 16º Festival 
Internacional de Jazz de Córdoba, em Córdoba, na Argentina. 
(Processo nº 23102.004114/2025-42). 
 
Nº 577, de 13.11.25 – Art. 1° Atualiza a composição do Grupo de 
Trabalho (GT) para rever a Resolução no 5.670, de 05 de maio           
de 2023, que dispõe sobre as normas para concurso público docente 
na Universidade, e a Resolução N. 4979, de 26 de abril de 2018,      
que dispõe sobre o regulamento para fins de contratação                  
de professor substituto, professor visitante e pesquisador e 
professor visitante estrangeiro na carreira de Magistério Superior    
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no âmbito da UNIRIO, que passa a ter os seguintes              
membros:  
 

 ARMANDO PINHEIRO NETO, matrícula SIAPE n° 26***88, 
Técnico em Assunto Educacional, lotado no Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS); 

 VINÍCIUS DE SOUZA TOLENTINO, matrícula SIAPE n° 2877040, 
Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de 
Biblioteconomia/ CCH; 

 BRUNO SOARES TAVARES DA SILVA, matrícula SIAPE no 
24***53, Assistente em Administração, lotado no gabinete da 
Pró-Reitoria de Graduação; 

 DANIELE DOS SANTOS ZEFERINO, matricula SIAPE no 
1973419, Assistente em Administração, lotada na Divisão de 
Planejamento Estratégico/ PROPLAN; 

 JERFFERSON SEVERINO MAIA, matrícula SIAPE no 10***45, 
Assistente em Administração, lotado no Núcleo de Carreira 
Docente (NCD/ Progepe); 

 LYDIA ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula SIAPE no 19***48, 
Assistente em Administração, lotada no Núcleo de Carreira 
Docente (NCD/ Progepe); 

 PAOLA ORCADES MEIRELLES, matrícula SIAPE no 23***04, 
Assistente em Administração, ocupante da função de              
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas (Coordenadora                     
do GT). 

 
Art. 2° Prorroga o prazo de entrega das minutas por 90 (noventa) 
dias, tendo em vista o surgimento da nova legislação de cotas, que 
amplia e atualiza as cotas para pessoas negras, indígenas e 
quilombolas em concursos públicos e processos seletivos no 
serviço público federal, com a publicação da Lei no 15.142/2025          
e seu Decreto regulamentador, n° 12.536/2025, além da          
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho    
de 2025.  Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data e             
revoga as    Portarias GR n°s 235, de 16/04/2025, e 441, de 
29/08/2025. 
 
Nº 578, de 13.11.25 – Art. 1° Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão instituída pela 
Portaria GR nº 334, de 2 de julho de 2025, com a finalidade de dar 
prosseguimento à apuração dos fatos constantes no Processo         
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nº 23102.001973/2023-18. Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta 
data. 

 
* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS 
 
N° 172, de 05.11.25 – Art.1º Designa as docentes HELLEN      
ROEHRS, matrícula SIAPE 2242979, lotada no Departamento de 
Enfermagem Fundamental, MÁRCIA FEIJÃO DE FIGUEIREDO, 
matrícula SIAPE 1642141, lotada no Departamento de          
Processos Técnicos-Documentais e HELISSON RICARDO RUFO 
COUTINHO, matrícula SIAPE 1446707, lotado no Departamento de         
Matemática para comporem a Comissão de Avaliação do Edital 
Programa Pesquisador Unirio de Produtividade em Pesquisa 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 173, de 05.11.25 – Art. 1º Designa os docentes, membros das 
Câmaras de Pesquisa, HELLEN ROEHRS, matrícula SIAPE 2242979, 
lotada no Departamento de Enfermagem Fundamental, OSWALDO 
PEREIRA DE LIMA JUNIOR, matrícula SIAPE 1805275, lotado no 
Departamento de Fundamentos em Ciências Jurídicas, Políticas e de 
Administração e CARLOS FERNANDO ARAUJO LIMA DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE 3155847, lotado no Departamento de Genética e 
Biologia Molecular para comporem a Comissão de Avaliação do 
Edital Programa Pesquisador  Instalação 2025. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de  sua  publicação   no  Boletim Interno da 
UNIRIO. 
 
N° 174, de 05.11.25 – Art. 1º Dispensa LÚCIA SILVA BARRENECHEA, 
matrícula SIAPE **272**, da coordenação do Programa de              
Pós-Graduação Profissional em Música – PROEMUS, da UNIRIO.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 
N° 175, de 05.11.25 – Art. 1º Dispensa MARIANA ISDEBSKI      
SALLES, matrícula SIAPE nº **598**, da condição de substituta 
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eventual da coordenação do Programa de Pós-Graduação 
Profissional em Música – PROEMUS, da UNIRIO. Art. 2º Esta   
Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. 
 
N° 176, de 05.11.25 – Art. 1º Designa MAICO VIEGA LOPES, matrícula 
SIAPE **632**, para a coordenação do Programa de Pós-Graduação 
Profissional em Música – PROEMUS, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
  
N° 177, de 05.11.25 – Art. 1º Designa LÉLIO EDUARDO ALVES DA 
SILVA, matrícula SIAPE nº **475**, substituto eventual da 
coordenação do Programa de Pós-Graduação Profissional em 
Música – PROEMUS, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra                
em vigor na data de publicação no Boletim Interno da               
UNIRIO. 
 
N° 178, de 06.11.25 – Art. 1º Designa ANITA CORREIA LIMA DE 
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1373605; MARCOS LUIZ CAVALCANTI 
DE MIRANDA, matrícula SIAPE nº 1087938 E PAULO SERGIO 
MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1064438, para 
comporem a Comissão de Renovação da Participação no Programa 
Especial de Participação de Professores Aposentados nas 
atividades de pesquisa e ensino de Pós-Graduação (PROPAP),         
do Programa de Pós-Graduação em História desta                
Universidade, referente a(os) processo(s) administrativo(s) 
número(s) 23102.003678/2025-68. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as 
disposições contrárias. 
 
N° 179, de 06.11.25 – Art. 1º Designa IVAN COELHO DE SÁ, matrícula 
SIAPE nº 1122061; MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, 
matrícula SIAPE nº 1087938 e PAULO SERGIO MEDEIROS DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1064438, para comporem a      
Comissão de Renovação da Participação no Programa Especial de 
Participação de Professores Aposentados nas atividades                  
de pesquisa e ensino de Pós-Graduação (PROPAP), do Programa de 
Pós-Graduação em História desta Universidade, referente a(os) 
processo(s) administrativo(s) número(s) 23102.003645/2025-18.       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
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Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as disposições              
contrárias. 
 
N° 180, de 06.11.25 –Art. 1º Designa SERGIO LUIS SCHMIDT, 
matrícula SIAPE nº 36171; MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE 
MIRANDA, matrícula SIAPE nº 1087938 e PAULO SERGIO MEDEIROS 
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1064438, para comporem a 
Comissão de Renovação da Participação no Programa Especial de 
Participação de Professores Aposentados nas atividades                  
de pesquisa e ensino de Pós-Graduação (PROPAP), do Programa de 
Pós-Graduação em História desta Universidade, referente              
a(os) processo(s) administrativo(s) número(s) 23102.003930/2025-39. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as disposições             
contrárias. 
 
N° 181, de 11.11.25 –  Art. 1º Designa a Docente DAVOR 
VRCIBRADIC, matrícula SIAPE: 1777307, da área de Biodiversidade, 
como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela Portaria           
n° 390, de 19.05.2015. Art. 2º Designa a Docente SILVIA MATTOS 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE: 1728844, da área de Biodiversidade, 
como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela Portaria         
n° 390, de 19.05.2015. Art. 3º Os efeitos desta Portaria retroagem         
a 04/06/2025 e entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 
N° 182, de 1,31.11.25 – Art. 1º - Elogia LIA SOUZA BERLIM AMORIM, 
matrícula SIAPE nº *48395*, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
em Administração; e BRUNO GONÇALVES SILVA, matrícula SIAPE 
nº *05760*, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, ambos lotados, em exercício, na Diretoria de           
Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação (PROPGPI), como forma de reconhecer o engajamento dos 
servidores em benefício do bem comum, por ocasião da    
construção de norma institucional para aplicação das ações 
afirmativas nos processos seletivos discentes para os cursos de 
Pós-Graduação da UNIRIO. Art. 2º - Determina que seja consignado 
o elogio nos assentamentos funcionais digitais dos servidores.      
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua            
publicação. 
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* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS 
 
Nº 1126, de 03.11.25 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
25% a NATALIA DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO DO PRADO, 
matrícula nº 242***1, ocupante do cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 13, 
lotado(a) no(a) DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Histórico, Declaração de Conclusão e 
Expedição do Diploma da Graduação em Filosofia e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 
5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 
29/07/2016, Lei 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 
14/08/2025. (Processo SEI nº 23102.002773/2025-44). 
 
Nº 1127, de 03.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do(a) servidor(a) RENATA OLIVEIRA FERREIRA, 
matrícula nº 242***2, ocupante do cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 13, 
lotado(a) no(a) DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu 
Saúde da Mulher e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 
02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.           
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 31/07/2025. (Processo SEI 
nº 23102.001707/2019-17). 
 
Nº 1128, de 03.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do(a) servidor(a) ANDREZA NOGUEIRA FARNEZE, 
matrícula nº 242***2, ocupante do cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 13, 
lotado(a) no(a) DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu 
em Auriculoterapia Chinesa e tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12/1/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei 
nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 
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de 02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.    
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 28/08/2025. (Processo SEI 
nº 23102.008498/2017-62). 
 
Nº 1129, de 03.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do(a) servidor(a) ALOAN LUIZ GOMES BELFORT, 
matrícula nº 147***2, ocupante do cargo de TECNICO EM 
RADIOLOGIA, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 11, 
lotado(a) no(a) SERVICO DE RADIOLOGIA DO HUGG, tendo em vista 
a apresentação do Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu em 
RADIOLOGIA e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 
02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.         
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 25/09/2025. (Processo SEI 
nº 23102.001837/2017-80). 
 
Nº 1130, de 03.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do(a) servidor(a) PRISCILA VIEIRA PEREIRA LUZ, 
matrícula nº 316***7, ocupante do cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 11, 
lotado(a) no(a) DIVISAO DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em 
vista a apresentação do Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu 
Gestão Social: Políticas Públicas, Redes e Defesa de Direitos e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 
13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de 
Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 10/10/2025. (Processo SEI nº 23102.001338/2022-50). 
 
Nº 1131, de 03.11.25 –  Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) RAQUEL CRISTINA PITAO GOMES, 
matrícula nº 144***4, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 12, lotado(a) no(a) DIVISAO 
DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em vista a apresentação da Ata 
de Dissertação, Declaração de Conclusão, Comprovante de 
Expedição do Diploma e Histórico Escolar do Mestrado em 
Enfermagem e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 
02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.         
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Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 16/10/2025. (Processo SEI 
nº 23102.000782/2021-77). 
 
Nº 1132, de 03.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) DAYSE KELLY LOPES LIMA, 
matrícula nº 123***7, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 6, lotado(a) no(a) SERVICO 
DO CENTRO CIRURGICO DO HUGG, tendo em vista a apresentação 
do Histórico, Comprovante de Expedição do Diploma e Ata de 
Defesa do Mestrado Acadêmico em Ciências do Cuidado em Saúde e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 
13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de 
Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 22/08/2025. (Processo SEI nº 23102.000433/2022-36). 
 
Nº 1133, de 03.11.25 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
25% a SILMARA DE CARVALHO HERCULANO, matrícula nº 137***8, 
ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 9, lotado(a) no(a) DIVISAO 
DE ENFERMAGEM DO HUGG, tendo em vista a apresentação do 
Diploma de Tecnólogo em Gestão Hospitalar e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 
29/07/2016, Lei 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE 
nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 
27/10/2025. (Processo SEI nº 23102.004064/2025-01). 
 
Nº 1134, de 04.11.25 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
30% a CINTHIA DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº 217***7, 
ocupante do cargo de BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 14, lotado(a) no(a) Setor de 
Informação Digital – Biblioteca Central, tendo em vista a 
apresentação do Certificado de Pós-graduação lato sensu – 
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE MARKETING e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 
13.325, de 29/07/2016, Lei 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos financeiros 
retroagem a 23/06/2025. (Processo SEI nº 23102.004111/2025-1). 
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Nº 1135, de 04.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) LILIANA ANGEL VARGAS, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1296865, CPF nº ***.426.187-**, lotado(a) no Departamento de 
Enfermagem em Saúde Pública/CCBS, no período de 09 a 11 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do XXIV 
Encontro de Reitores do Grupo Tordesilhas, em Belo Horizonte, em 
Minas Gerais. (Processo SEI nº 23102.003840/2025-48). 
 
Nº 1136, de 04.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DE ASSIS 
PATROCLO, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1154301, CPF nº ***.155.567-**, lotado(a) 
no Instituto de Saúde Coletiva/CCBS, no período de 05 a 07 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do VI 
Congresso da Rede Brasileira de Avaliação de Tecnologia em Saúde 
(REBRATS), em Brasília, no Distrito Federal. (Processo SEI nº 
23102.003898/2025-91). 
 
Nº 1137, de 04.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) MARZIA COSTA ALMEIDA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1493756, CPF nº ***.266.373-**, lotado(a) no Departamento de 
Engenharia de Produção/CCET, no período de 28  a 30 de setembro 
de 2025, incluindo trânsito, para participar do Deep Tech Summit 
2025, em São Paulo / SP. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem 
a 28 de setembro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo 
SEI nº 23102.003368/2025-43). 
 
Nº 1138, de 04.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) CLAÚDIA DE OLIVEIRA FERNANDES, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1474345, CPF nº ***.078.087-**, lotado(a) no Departamento 
de Didática/CCH, no período de 24 de outubro a 01 de novembro de 
2025, incluindo trânsito, para participar da 42ª Reunião Anual da 
Associação Nacional de Pesquisa em Educação (ANPED), em João 
Pessoa, na Paraíba. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 24 
de outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI      
nº 23102.003435/2025-20). 
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Nº 1139, de 04.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) JESSICA JULIANE LINS DE SOUZA FERNANDES, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1685007, CPF nº ***.740.167-**, lotado(a) no Departamento 
de Matemática/CCET, no período de 25 a 31 de outubro de 2025, 
incluindo trânsito, para participar da 42ª Reunião da Associação 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPEd), em 
João Pessoa, na Paraíba. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 25 de outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo SEI nº 23102.002076/2025-93). 
 
Nº 1140, de 04.11.25 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
do(a) servidor(a) ANA LÚCIA MARTINS SOARES, ocupante do cargo 
de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1040853, 
CPF nº ***.676.367-**, lotado(a) no Departamento de Interpretação 
Teatral/CLA, no período de 30 de novembro a 10 de dezembro           
de 2025, incluindo trânsito, para integrar a formação The 
Performance Workshop aqui e agora: Fortaleza 2025, na Escola 
Pública de Circo da Vila das Artes, em Fotaleza, no Ceará. (Processo 
SEI nº 23102.003829/2025-88). 
 
Nº 1141, de 04.11.25 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
do(a) servidor(a) CARLA PONTES DE ALBUQUERQUE, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1818271, CPF nº ***.486.237-**, lotado(a) no Instituto de Saúde 
Coletiva/CCBS , no período de 27 de novembro a 04 de dezembro de 
2025, incluindo trânsito, para participar do 14º Congresso Brasileiro 
de Saúde Coletiva, pela ABRASCO, em Brasília, no Distrito Federal. 
(Processo SEI nº 23102.003901/2025-77). 
 
Nº 1142, de 04.11.25 – Concede Licença para Capacitação no período 
de 10 de novembro de 2025 a 08 de fevereiro de 2026, totalizando 90 
dias, ao servidor ALIX GABRIEL DA SILVA FERREIRA, matrícula 
SIAPE n° 3059747, CPF ***.799.047-**, ocupante do cargo de 
ARQUITETO E URBANISTA, lotado(a) na(o) Coordenadoria de 
Engenharia, para participar de elaboração de trabalhos finais de 
cursos – Monografia – para conclusão de pesquisa em campo e 
redação de monografia para conclusão do curso de Especialização 
em Análise Ambiental e Gestão de Território cursado na Escola 
Nacional de Ciências Estatísticas do IBGE (ENCE-IBGE), de acordo 
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com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI nº 
23102.004076/2025-28). 
 
Nº 1143, de 05.11.25 – Recompõe o Grupo de Trabalho (GT), 
responsável por rever e atualizar a normativa interna que trata de 
Remoção dos servidores técnicos-administrativos e docentes no 
âmbito desta Universidade, instituído pela Portaria Progepe Nº 289, 
de 27 de março de 2025.  Art. 1º Incluir no GT os seguintes 
servidores: 
 
 Cristiano Sial da Silva Alves, matricula SIAPE 1668748, 

ocupante do cargo Assistente em Administração, lotado no 
Setor de Provimentos e Movimentação Funcional (SPMF) 

 Livia Neves Ribeiro, matrícula SIAPE 1044446, ocupante do 
cargo de Psicólogo, lotada no Setor de Atenção à Saúde do 
Trabalhador (SAST). 

 Renata Teixeira Chaves, matrícula SIAPE nº 3219513, ocupante 
do cargo de Psicólogo, lotada no Setor de Atenção à Saúde do 
Trabalhador (SAST),  

 
Art. 2º A portaria tem efeito a partir da data da sua assinatura. 
 
Nº 1144, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) VIVIANE BECKER NARVAES, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1731350, 
CPF nº ***.759.990-**, lotado(a) no Departamento de Ensino do 
Teatro/CLA, no período de 23 a 29 de outubro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do XIII Congresso da Associação Brasileira 
de Pesquisa e Pós-Graduação em Artes Cênicas (ABRACE), em   
Ouro Preto, Minas Gerais. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 23 de outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo nº 23102.003440/2025-32). 
 
Nº 1145, de 05.11.25 – Art. 1° - Concede progressão por mérito à 
servidora JOICE ALVES CABRAL, matrícula SIAPE 2407614, 
ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, classe E, padrão 14, para o 
padrão de vencimento 15, tendo como base a Lei nº 15.141, de 02 de 
junho de 2025, que altera, em parte, a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006, e a Lei               
nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram          
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a contar de 13 de julho de 2025. (Processo Administrativo                  
nº 23102.000102/2025-49).   
 
Nº 1146, de 05.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) IGOR SILVA GAK, matrícula SIAPE nº 1535006 – de 
Professor (a) Associado Classe C Nível 1 para Professor (a) 
Associado Classe C Nível 2, referente ao interstício: 31/10/2023           
a 30/10/2025, com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei           
nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho       
de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 31/10/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102.003269/2025-61). 
 
Nº 1147, de 05.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) JOAO LUIZ PEREIRA VAZ, matrícula SIAPE nº 2481446 
– de Professor (a) Associado Classe C Nível 2 para Professor (a) 
Associado Classe C Nível 3, referente ao interstício: 28/06/2023           
a 27/06/2025, com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei           
nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 28/06/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                   
nº 23102.002119/2025-31). 
 
Nº 1148, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) MÁRCIA VALÉRIA TEIXEIRA ROSA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE         
nº 1496729, CPF nº ***.008.657-**, lotado(a) no Departamento de 
Estudos e Processos Museológicos/CCH, no período de 14 a 17 de 
setembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do XIX 
Encontro de História da Arte da UNICAMP, em Campinas, em São 
Paulo. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 14 de    
setembro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI        
nº 23102.002463/2025-20). 
 
Nº 1149, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) ROSARIO PECORARO, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1988867, 
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CPF nº ***.630.527-**, lotado(a) no Departamento de Filosofia/CCH, 
no período de 23 a 29 de novembro de 2025, incluindo trânsito, para 
participar do Encontro com a Fédération Internationale des Sociétés 
de Philosophie (FISP), em Salvador, na Bahia. (Processo SEI             
nº 23102.002484/2025-45). 
 
Nº 1150, de 05.11.25 –  Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor 
(a) MARIO DE SOUZA CHAGAS, matrícula SIAPE nº 223859 – de 
Professor Associado Classe D Nível 2 para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 06/12/2013 a 05/12/2015, 
sendo enquadrado (a) como Professor (a) Associado Classe C     
Nível 3 a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea 
III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
junho de 2025)  e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI              
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.000236/2025-60). 
 
Nº 1151, de 05.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) CIBELE FRANZ FONSECA, matrícula SIAPE nº 1521924 
– de Professor Adjunto Classe C Nível 1 para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 03/06/2018 a 02/06/2020, 
sendo enquadrado (a) como Adjunto Classe B Nível 2, a partir de 01 
de janeiro de 2025, após assinatura da Lei Orçamentária Anual - 
LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 
de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI            
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.006025/2024-50). 
 
Nº 1152, de 05.11.25 – Art. 1° Publica a concessão de Auxílio Funeral, 
com fundamento no Art. 226 da Lei 8.112/90, conforme abaixo: 
(Processo SEI 23102.004053/2025-13). 
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Nome do 
Beneficiário 

Parentesco Nome do 
Ex-
Servidor 

Matrícula 
SIAPE 

Data do 
Óbito 

Valor do 
Auxílio 
Funeral 

Thales da 
Silva Cruz 

Filho Eli 
Deolindo 
da Cruz 

0398441 30/09/2025 R$13.022,30 

 
Nº 1153, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) JOSÉ SENA DA SILVA FILHO, ocupante do cargo 
de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1049239, 
CPF nº ***.903.792-**, lotado(a) no Departamento de Processos 
Técnico-Documentais/CCH, no período de 02 a 08 de novembro       
de 2025, incluindo trânsito, para participar do V Congresso de 
Pesquisadores(as) Negros(as) (COPENE), em Salvador, na         
Bahia. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de novembro 
de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI                       
nº  23102.003426/2025-39). 
 
Nº 1154, de 05.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
TATIANA FABRICIO MARI, matrícula SIAPE nº 2949789 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado 
Classe C Nível 1, referente ao interstício: 24/10/2023 a 23/10/2025, 
como tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 04/04/2003, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 24/10/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI         
nº 23102. 002349/2025-08). 
 
Nº 1155, de 05.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MONIQUE BANDEIRA MOSS PERSZEL, matrícula 
SIAPE nº 1700445 – de Professor Adjunto Classe C Nível 2 para 
Professor Adjunto Classe C Nível 3, referente ao interstício: 
11/07/2014 a 10/07/2016, sendo enquadrado (a) como Adjunto Classe 
B Nível 3, a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I 
e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
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consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI Nº 
13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.003689/2025-48). 
 
Nº 1156, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
2522650, CPF nº ***.342.233-**, lotado(a) na Coordenadoria de 
Relações Internacionais e Interinstitucionais , no período de 09 a 11 
de novembo de 2025, incluindo trânsito, para participar do XXIV 
Encontro de Reitores do Grupo Tordesilhas, em Belo Horizonte, em 
Minas Gerais. (Processo SEI nº 23102.003887/2025-10). 
 
Nº 1157, de 05.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) ADRIANNE OGÊDA GUEDES, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1617148, CPF nº ***.322.017-**, lotado(a) no Departamento de 
Didática/CCH, no período de 25 de outubro a 02 de novembro de 
2025, incluindo trânsito, para participar da Reunião do Fórum 
Nacional dos Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação em 
Educação (FORPRED) e da 42ª Reunião Nacional da Associação 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPEd)/Wera 
Focal Meeting, em João Pessoa, na Paraíba. Art. 2º - Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 25 de outubro de 2025, quando iniciou o 
afastamento. (Processo SEI nº 23102.003881/2025-34). 
 
Nº 1158, de 06.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) VIVIANE BECKER NARVAES, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1731350, CPF nº ***.759.990-**, lotado(a) no Departamento de Ensino 
do Teatro/CLA, no período de 08 a 11 de outubro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do V Fórum Brecht e Educação, em Paraty, 
no Rio de Janeiro. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 08 
de outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo            
nº 23102.003439/2025-16). 
 
Nº 1159, de 07.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) SIDNEY CUNHA DE LUCENA, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2522048, 
CPF nº ***.475.167-**, lotado(a) na Pró-Reitoria de Planejamento, no 
período de 03 a 05 de novembro de 2025, incluindo trânsito, para 
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participar da 3ª Reunião Ordinária da Regional Sudeste da FORPLAD 
- 2025, em Alfenas, em Minas Gerais. Art. 2º - Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 03 de novembro de 2025, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.003964/2025-23). 
 
Nº 1160, de 07.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS BUZANELLO, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1353227, 
CPF nº ***.371.160-**, lotado(a) no Departamento de Estratégias de 
Gestão/CCJP, no período de 10  a 13 de novembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do 8º Congresso Internacional de Direito        
da Cidade, em Natal, no Rio Grande do Norte. (Processo                    
nº 23102.004181/2025-67). 
 
Nº 1161, de 07.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do(a) servidor(a) MIRIAM SANTOS DA SILVA 
CATHARINO, matrícula nº 398***, ocupante do cargo de TECNICO DE 
LABORATORIO AREA, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 19, lotado(a) no(a) SERVICO DE PATOLOGIA CLINICA 
DO HUGG, tendo em vista a apresentação da Ata de Defesa e 
Comprovante de Expedição de Diploma do Mestrado Profissional em 
Ciências do Meio Ambiente e tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12/1/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei 
nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 
de 02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.     
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 29/09/2025. (Processo      
nº 23102.005432/2014-78). 
 
Nº 1162, de 07.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) VINICIUS SANTOS DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1170343, CPF nº ***.815.145-**, lotado(a) no Departamento de 
Estudos e Processos Museológicos/CCH, no período de 20 a 26 de 
outubro de 2025, incluindo trânsito, para participar da  IV 
Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, em 
Brasília, no Distrito Federal. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 20 de outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo nº 23102.003874/2025-32). 
 
Nº 1163, de 07.11.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 52% do(a) servidor(a) JULIANE DE OLIVEIRA DA COSTA 
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SILVA, matrícula nº 300***2, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 
12, lotado(a) no(a) DIRECAO DA ESCOLA DE EDUCACAO - CCH, 
tendo em vista a apresentação da Ata da Defesa de Dissertação de 
Mestrado em Administração e Comprovante de expedição do 
Diploma e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012, Lei nº 13.325, de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 
02/06/2025 e Ordem de Serviço PROGEPE nº 01 de 16/1/2020.          
Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 04/11/2025. (Processo 
23102.000954/2018-15). 
 
Nº 1164, de 07.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) CLAUDIA BELTRÃO DA ROSA, ocupante 
do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1117899, CPF nº ***.070.067-**, lotado(a) no Departamento de 
História/CCH, no período de 24 a 27 de novembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do XV Colóquio do Laboratório de Estudos 
sobre o Império Romano - LEIR-UFOP - Honra e Desonra na Roma 
Antiga, com a palestra “Honos no De re publica de Cícero”, em 
Mariana, em Minas Gerais. (Processo 23102.003540/2025-69). 
 
Nº 1165, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
RENATO RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1080547 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado 
Classe C Nível 1, referente ao interstício: 24/10/2023 a 23/10/2025, 
como tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 20/08/2001, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 24/10/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102.003248/2025-46). 
 
Nº 1166, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) GUILHERME DA COSTA ASSUNCAO CECILIO, 
matrícula SIAPE nº 1336179 – de Professor Adjunto Classe B Nível 2 
para Professor Adjunto Classe B Nível 3, referente ao interstício: 
27/08/2023 a 26/08/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II 
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
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junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 27/08/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102.002889/2025-83). 
 
Nº 1167, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
CLAUDIA REGINA ANDRADE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 
1504282 – de Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para 
Professor Titular, referente ao Interstício: 13/01/2023 a 12/01/2025, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), e  
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 13/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo               
nº 23102. 002263/2025-77). 
 
Nº 1168, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
BRUNO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1492593 – de 
Professor Associado Classe C Nível 2 para Professor Associado 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 20/08/2023 a 19/08/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 20/08/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102. 003638/2025-16). 
 
Nº 1169, de 10.11.25 – Art. 1º -  Concede Promoção ao Professor (a) 
MARIA AUGUSTA SILVEIRA NETTO NUNES, matrícula SIAPE nº 
1708360 – de Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para 
Professor Titular, referente ao Interstício: 26/06/2023 a 25/06/2025, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025),  e  
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 26/06/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 
2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                    
nº 23102.003222/2025-06). 
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Nº 1170, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MARCELO SENNA GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 
1245585 – de Professor Adjunto Classe B Nível 2 para Professor 
Adjunto Classe B Nível 3, referente ao interstício: 08/10/2019 a 
07/10/2021, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 
12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 08/10/2021, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102.003095/2025-37). 
 
Nº 1171, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
DARIO ALVES TEIXEIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 1099843 – de 
Professor Associado Classe C Nível 3 para Professor Associado 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 20/03/2023 a 19/02/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a         
partir de 20/03/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102.003096/2025-81). 
 
Nº 1172, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
PEDRO NUNO DE SOUZA MOURA, matrícula SIAPE nº 2084385 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado 
Classe C Nível 1, referente ao interstício: 07/11/2023 a 06/11/2025, 
como tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 07/11/2017, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 07/11/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 
2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                   
nº 23102.003209/2025-49). 
 
Nº 1173, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
AVELINO ROMERO SIMOES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1052542 – 
de Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 07/05/2023 a 06/05/2025, com base no Artigo 
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13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela 
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), e  Resolução- UNIRIO 4.430 de 
28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 07/05/2025, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.002648/2025-34). 
 
Nº 1174, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
CLAUDIA TANNUS GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE nº 
2475856 – de Professor Associado Classe C Nível 1 para Professor 
Associado Classe C Nível 2, referente ao interstício: 20/03/2023          
a 19/02/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei             
nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025)  e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a       
partir de 20/03/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo              
nº 23102. 003360/2025-87). 
 
Nº 1175, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
MARCELO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2089527 – de Professor 
(a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado Classe C 
Nível 1, referente ao interstício: 21/08/2023 a 20/08/2025, como tendo 
em vista a obtenção do título de Doutor em 31/03/2010, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada 
pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e Resolução- UNIRIO 4.430 
de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de 
Progressão Docente terão vigência a partir de 21/08/2025, de acordo 
com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.003313/2025-33). 
 
Nº 1176, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
VINCENZO CAMBRIA, matrícula SIAPE nº 1791791 – de Professor (a) 
Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado Classe C 
Nível 1, referente ao interstício: 19/04/2023 a 18/04/2025, como tendo 
em vista a obtenção do título de Doutor em 27/05/2012, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada 
pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e Resolução- UNIRIO 4.430 
de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de 
Progressão Docente terão vigência a partir de 19/04/2025, de acordo 
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com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº  23102.003808/2025-62). 
 
Nº 1177, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
LUIS FERNANDO FILARDI FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2900552 – 
de Professor Associado Classe C Nível 2 para Professor Associado 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 11/01/2023 a 10/01/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a       
partir de 11/01/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
nº 23102.003025/2025-89). 
 
Nº 1178, de 10.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) CAMILA MAISTRO PATREZE, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1665857, CPF nº ***.322.258-**, lotado(a) no Departamento de 
Botânica/CCBS, no período de 07 a 10 de outubro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar de atividades pedagógicas do Banco 
Nacional de Itens no INEP, em Brasília, no Distrito Federal.             
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 07 de outubro de 2025, 
quando iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.003510/2025-52). 
 
Nº 1179, de 10.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) ANA CRISTINA PRADO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1296870, CPF nº ***.569.966-**, lotado(a) no Departamento 
de Fundamentos da Educação/CCH, no período de 1º a 03 de 
outubro de 2025, incluindo trânsito, para participar do V Encontro 
Nacional de Ensino e Pesquisa do Campo de Públicas (ENEPCP), em 
Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. Art. 2º - Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 1º de outubro de 2025, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.003425/2025-94). 
 
Nº 1180, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
CARLA DA SILVA MIGUELOTE, matrícula SIAPE nº 2910902 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado 
Classe C Nível 1, referente ao interstício: 22/08/2023 a 21/08/2025, 
como tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 31/08/2011, 
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com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 22/08/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo             
nº 23102.003315/2025-22). 
 
Nº 1181, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção Funcional ao 
Professor: MARCIA LYRIO SIDORF, matrícula SIAPE n.º 1838745 – 
Professor (a) Assistente Classe B Nível 1 para Professor (a)  
Assistente Classe B Nível 2, referente ao Interstício 03/02/2014 a 
02/02/2016, sendo enquadrado (a) como Professor (a) Assistente 
Classe A Nível 1 a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da 
Lei Orçamentária Anual - LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- 
alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, 
de 02 de junho de 2025)  e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão 
vigência a partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, 
levando em consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a 
LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo nº 23102.003074/2025-11). 
 
Nº 1182, de 10.11.25 –  Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MONIQUE BANDEIRA MOSS PERSZEL, matrícula 
SIAPE nº 1700445 – de Professor Adjunto Classe C Nível 3 para 
Professor Adjunto Classe C Nível 4, referente ao interstício: 
11/07/2016 a 10/07/2018, sendo enquadrado (a) como Adjunto Classe 
B Nível 4, a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I 
e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI Nº 
13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.003684/2025-15). 
 
Nº 1183, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
MARIO DE SOUZA CHAGAS, matrícula SIAPE nº 223859 – de 
Professor Associado Classe D Nível 3 para Professor Associado 
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Classe D Nível 4, referente ao interstício: 06/12/2015 a 05/12/2017, 
sendo enquadrado (a) como Professor (a) Associado Classe C Nível 
4 a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea 
III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI Nº 
13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.000239/2025-01). 
 
Nº 1184, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) CIBELE FRANZ FONSECA, matrícula SIAPE nº 1521924 
– de Professor Adjunto Classe C Nível 2 para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 03/06/2020 a 02/06/2022, 
sendo enquadrado (a) como Adjunto Classe B Nível 3, a partir de 01 
de janeiro de 2025, após assinatura da Lei Orçamentária Anual - 
LOA, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 
de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 03/06/2022, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.006024/2024-13). 
 
Nº 1185, de 10.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) MÁRCIA REGINA ROMEIRO CHUVA, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 223635, CPF nº ***.969.157-**, lotado(a) no Departamento de 
História/CCH, no período de 05 a 09 de novembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do V Encontro Internacional de História, em 
Chapecó, em Santa Catarina. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 05 de novembro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo nº 23102.003739/2025-97). 
 
Nº 1186, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MICHEL CARLOS MOCELLIN, matrícula SIAPE nº 
3074034 – de Professor Adjunto Classe B Nível 2 para Professor 
Adjunto Classe B Nível 3, referente ao interstício: 17/10/2023  
16/10/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 
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12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 17/10/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.003841/2025-92). 
 
Nº 1187, de 10.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA, matrícula SIAPE nº 154241 – de 
Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 10/09/2023 a 09/09/2025, com base no Artigo 
13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela 
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), e Resolução- UNIRIO 4.430 de 
28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 10/09/2025, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.002966/2025-03). 
 
Nº 1188, de 10.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) MÁRCIA FEIJÃO DE FIGUEIREDO, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1642141, CPF nº ***.708.027-**, lotado(a) no Departamento 
de Processos Técnico-Documentais/CCH, no período de 03 a 07 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do XXV 
Encontro Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da 
Informação (ENANCIB), no Rio de Janeiro / RJ. Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 03 de novembro de 2025, quando iniciou 
o afastamento. (Processo nº 23102.003897/2025-47). 
 
Nº 1189, de 11.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
RODOLFO LIBERATO DE NORONHA, matrícula SIAPE nº 1961806 – 
de Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) 
Associado Classe C Nível 1, referente ao interstício: 20/10/2023 a 
19/10/2025, como tendo em vista a obtenção do título de Doutor em 
17/03/2014, com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 
12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025)  e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a      
partir de 20/10/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI        
nº 23102.003775/2025-51). 
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Nº 1190, de 11.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
JORGE DA CUNHA BARBOSA LEITE, matrícula SIAPE nº 398321 – 
de Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 16/01/2022 a 15/01/2024, com base no Artigo 
13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela 
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), e Resolução- UNIRIO 4.430 de 
28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 16/01/2024, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.003809/2025-15). 
 
Nº 1191, de 11.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
REGIS MARIANO DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1444300 – de 
Professor Associado Classe C Nível 2 para Professor Associado 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 14/03/2023 a 13/03/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 14/03/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.003245/2025-11). 
 
Nº 1192, de 11.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) NATHÁLIA LIMA ROMEIRO, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
2891641, CPF nº ***.762.747-**, lotado(a) no Departamento de 
Processos Técnico-Documentais/CCH, no período de 03 a 07 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do XXV 
Encontro Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da 
Informação (ENANCIB), no Rio de Janeiro / RJ. Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 03 de novembro de 2025, quando iniciou 
o afastamento. (Processo SEI nº 23102.003896/2025-01). 
 
Nº 1193, de 11.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção Funcional ao 
Professor: MARIA LUCIA COSTA DE VASCONCELOS CHAVES, 
matrícula SIAPE n.º 398150 – Professor (a) Assistente Classe B Nível 
1 para Professor (a)  Assistente Classe B Nível 2, referente ao 
Interstício 19/03/1991 a 18/03/1993, sendo enquadrado (a) como 
Professor (a) Assistente Classe A Nível 1 a partir de 01 de janeiro de 
2025, após assinatura da Lei Orçamentária Anual - LOA, com base 
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no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
(alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025)  e Resolução 
UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins 
de Progressão Docente terão vigência a partir de 05 (cinco) anos 
atrás à data desta Portaria, levando em consideração a prescrição 
quinquenal, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, 
revogadas as disposições em contrário. de novembro de 2025, 
quando iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 23102.003879/2025-
65). 
 
Nº 1194, de 11.11.25 – Art. 1º - Concede Licença sem Remuneração 
por Motivo de Afastamento do Cônjuge, com base no estabelecido 
no art. 84 da Lei 8.112, de 11/12/1990, à servidora MOYZA JESUS 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1117411, ocupante do 
cargo de Pedagogo-Área, lotada na Seção de Currículos de 
Graduação / PROGRAD, a contar de 31/10/2025. Art. 2º - Compete a 
servidora referida no caput do artigo anterior solicitar à PROGEPE o 
encerramento da licença caso ocorra o término da movimentação do 
seu cônjuge ou a dissolução do vínculo matrimonial. (Processo SEI 
nº 23102.003494/2025-06). 
 
Nº 1195, de 11.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) GABRIEL MUNIZ IMPROTA FRANÇA, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1340875, CPF nº ***.310.347-**, lotado(a) no Departamento 
de Educação Musical/CLA, no período de 10 a 18 de novembro de 
2025, incluindo trânsito, para participar de Banca de Concurso para 
Professor de Violão Popular na Universidade Federal de 
Pernambuco, em Recife, em Pernambuco. Art. 2º - Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 10 de novembro de 2025, quando iniciou o 
afastamento. (Processo SEI nº 23102.003858/2025-40). 
 
Nº 1196, de 11.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) GUSTAVO NAVES FRANCO, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1762174, 
CPF nº ***.382.756-**, lotado(a) na Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis, no período de 25 a 28 de novembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do 78º Encontro do Fórum Nacional de Pró-
Reitores(as) de Assuntos Estudantis (FONAPRACE), em Brasília, no 
Distrito Federal. (Processo SEI nº 23102.003961/2025-90). 
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Nº 1197, de 11.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) ALESSANDRA MÁRCIA DA FONSECA 
MARTINS, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 3499580, CPF nº ***.680.327-**, lotado(a) 
no Departamento de Microbiologia e Parasitologia/CCBS, no período 
de 03 a 06 de novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar 
do 60º Congresso da Sociedade Brasileira de Medicina Tropical, em 
João Pessoa, na Paraíba. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 03 de novembro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo SEI nº 23102.003914/2025-46). 
 
Nº 1198, de 11.11.25 – Art. 1º - Interrompe, a contar de 17/10/2025, a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares concedida através da 
Portaria PROGEPE no 1169, de 30/11/2022, ao servidor JOAO VITOR 
SCHMUTZLER ABRAHAO, matrícula SIAPE 1933782, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, lotado na Decania do Centro 
de Ciências Exatas e Tecnologia, por motivo de solicitação de 
exoneração do cargo efetivo. (Processo nº 23102.004370/2022-97). 
 
Nº 1199, de 12.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1772413, CPF nº ***.122.907-**, lotado(a) no Departamento 
de Nutrição Fundamental/CCBS, no período de 02 a 05 de setembro 
de 2025, incluindo trânsito, para participar do Encontro Estadual do 
PNAE, na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em Campo 
Grande, no Mato Grosso do Sul. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 02 de setembro de 2025, quando iniciou o afastamento. 
(Processo SEI nº 23102.002984/2025-87). 
 
Nº 1200, de 12.11.25 – Art. 1° - Concede, tendo como base a Lei        
n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825,          
de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008, PROGRESSÃO POR 
MÉRITO aos servidores constantes do quadro anexo, que adquiriram 
direito a uma nova evolução na carreira no ano corrente, tendo        
em vista os meses trabalhados de efetivo exercicio além do         
novo interticio de 12 (doze) meses previsto na Lei 15.141/ 2025.      
Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram a partir das respectivas   
datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo SEI                  
nº 23102.001118/2025-79). 
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MATR NOME CARGO ADMISSAO_INST 
ADMISSAO_  

SERVICO_PUBLICO UNIDADE_ LOTACAO CLASSE DE PARA 
EFEITO 

FINANCEIRO 

1565568 
ALINE BÁRBARA 
GARCIA LIMA 

Enfermeiro do 
Trabalho 26/01/2010 26/01/2010 

Setor de Atenção à 
Saúde do Trabalhador E 17 18 26/07/2025 

3270748 
ALINE MONTEIRO 
GARCIA Psicólogo-Área 24/01/2022 24/01/2022 

Coordenadoria de 
Políticas Estudantis E 05 06 24/07/2025 

1751800 
ALINE TEIXEIRA DE 
ALMEIDA ORRICO 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 25/01/2010 25/01/2010 

Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas E 17 18 25/07/2025 

3269556 
ANÁDIA COSTA 
RODRIGUES 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 

Escola de Enfermagem 
Alfredo Pinto D 05 06 18/07/2025 

3270289 

ANDRÉ 
GUIMARÃES DA 
FONSECA 

Assistente em 
Administração 31/01/2022 31/01/2022 Arquivo Central D 05 06 31/07/2025 

1752040 
Anelize Pires 
Reynozo da Silva 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 26/01/2010 26/01/2010 Escola de Educação E 17 18 26/07/2025 

1588558 
BIANCA IZUMI 
MAEDA 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 25/01/2010 25/01/2010 

Diretoria de 
Programas e 
Atividades Especiais 
de Ensino de 
Graduação E 17 18 25/07/2025 

3269950 
CAROLINA DA 
FONSECA MARTINS Psicólogo-Área 18/01/2022 18/01/2022 

Divisão de Promoção à 
Saúde E 05 06 18/07/2025 

1996826 CLÁUDIA GARCIA 
Assistente em 
Administração 06/04/2018 29/01/2013 

Departamento de 
História D 15 16 29/07/2025 

1751939 
DIANA CRISTINA 
ALVES DA PENHA Pedagogo-Área 25/01/2010 25/01/2010 

Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia E 17 18 25/07/2025 

3270022 
FERNANDA 
PENELAS GOMES 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 

Instituto de 
Biociências D 05 06 18/07/2025 

1752441 
IGOR CHRISTO 
MIYAHIRA Biólogo 27/01/2010 27/01/2010 

Instituto de 
Biociências E 17 18 27/07/2025 
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1752178 
JOANA VIANA DE 
BARROS 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 26/01/2010 26/01/2010 

Centro de Ciências 
Humanas e Sociais E 17 18 26/07/2025 

1346154 
LUCAS RUEDA 
FERREIRA Economista 18/01/2022 18/01/2022 

Diretoria de 
Orçamento E 05 06 18/07/2025 

1613800 
LUCIANA GUERRA 
CARDOSO 

Nutricionista-
Habilitação 26/01/2010 26/01/2010 

Diretoria de Gestão 
Administrativa E 17 18 26/07/2025 

1149136 
LUIS GUSTAVO DE 
MIRANDA 

Bibliotecário-
Documentalista 25/06/2019 15/07/2014 

Setor de 
Desenvolvimento do 
Acervo E 14 15 15/07/2025 

1642789 
LUISIANE COSTA 
FERNANDES Psicólogo-Área 24/02/2016 25/07/2008 

Setor de 
Acompanhamento e 
Análise do Processo de 
Trabalho E 18 19 25/07/2025 

1748569 
LUIZ FERNANDO 
VALLE Economista 15/06/2012 04/01/2010 

Coordenadoria de 
Educação a Distância E 17 18 04/07/2025 

1739245 
MAGUEL SOUZA 
DA SILVA 

Bibliotecário-
Documentalista 25/01/2010 12/11/2009 

Biblioteca Setorial do 
Instituto Biomédico E 17 18 25/07/2025 

3269888 

MANUELA 
BERNARDO DE 
SOUZA 

Técnico de 
Laboratório Área 18/01/2022 18/01/2022 

Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, Pesquisa e 
Inovação D 05 06 18/07/2025 

1655327 

MARCIA 
NOGUEIRA DA 
SILVA 

Bibliotecário-
Documentalista 01/07/2013 01/07/2013 

Setor de 
Processamento 
Documental E 15 16 01/07/2025 

1751858 
MARIANA FLORES 
FONTES PAIVA Assistente Social 25/01/2010 25/01/2010 

Setor de 
Acompanhamento e 
Análise do Processo de 
Trabalho E 17 18 25/07/2025 

2036082 

MARIANA 
TAVARES DE 
SOUZA MONTEIRO 
BIZARRO 

Técnico de 
Laboratório Área 21/06/2013 21/06/2013 

Departamento de 
Genética e Biologia 
Molecular D 07 08 11/07/2025 

1751777 

MARRIETE 
FERREIRA MORAIS 
DA SILVA Administrador 25/01/2010 25/01/2010 

Divisão de Execução 
Contábil e Financeira E 17 18 25/07/2025 
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3269791 

PRÍNCIA DA 
CUNHA ARAUJO 
DIONIZIO 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 Escola de Teatro D 05 06 18/07/2025 

3269742 

RAFAEL 
FIGUEIREDO 
MARQUES 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 

Gerência de 
Patrimônio D 05 06 18/07/2025 

3270349 
RAFAEL TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 31/01/2022 31/01/2022 

Gerência de Sistemas 
da Informação E 05 06 31/07/2025 

3270393 
RAQUEL SOARES 
DE PAIVA 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 

Divisão de 
Acompanhamento 
Funcional e Formação 
Permanente D 05 06 18/07/2025 

1752450 
REGINA OLIVEIRA 
DE ALMEIDA 

Bibliotecário-
Documentalista 27/01/2010 27/01/2010 

Biblioteca Setorial das 
Escolas de 
Enfermagem e 
Nutrição E 17 18 27/07/2025 

1387955 
Renata Faria 
Pessanha 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 

Pró-Reitoria de 
Administração D 05 06 18/07/2025 

1151027 

RICARDO DE 
CARVALHO 
AGUIAR 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 18/01/2022 18/01/2022 

Gerência de Sistemas 
da Informação E 05 06 18/07/2025 

1707144 
Rodrigo Fortes 
Mello Produtor Cultural 18/01/2022 25/04/2018 

Coordenadoria de 
Cultura E 05 06 18/07/2025 

3269957 
SUELI DA SILVA 
OLIVEIRA 

Assistente em 
Administração 18/01/2022 18/01/2022 Instituto Villa-Lobos D 05 06 18/07/2025 

1642677 
THIAGO JAIME DOS 
SANTOS 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 26/01/2010 28/07/2008 

Coordenadoria de 
Educação a Distância E 17 18 26/07/2025 

1752228 
WAILENE REJANE 
DE SA CARVALHO Assistente Social 26/01/2010 26/01/2010 

Diretoria de Gestão 
Administrativa E 17 18 26/07/2025 

1751784 
WILLIAM GARCIA 
DOS SANTOS 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 25/01/2010 25/01/2010 Escola de Letras E 17 18 25/07/2025 
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1885451 
Alinna Lage Ferraz 
Pinto Médico-Área 24/08/2011 24/08/2011 

Setor de Perícia em 
Saúde E 16 17 24/08/2025 

1998884 

BARBARA 
ALESSANDRA 
RIBEIRO DE 
MIRANDA LIMA 

Bibliotecário-
Documentalista 10/02/2014 21/02/2013 

Divisão de 
Atendimento aos 
Usuários da Biblioteca 
Central E 09 10 21/08/2025 

2412010 

BÁRBARA 
CRISTIANE SILVA 
DE LIMA 

Assistente em 
Administração 01/08/2017 01/08/2017 

Seção de Pagamento 
de Pessoal D 12 13 01/08/2025 

1147083 

BRUNA 
GONCALVES 
GOMES Administrador 04/10/2023 05/08/2014 

Diretoria de 
Atividades de Apoio E 02 03 06/08/2025 

2412053 
BRUNO SOARES 
TAVARES SILVA 

Assistente em 
Administração 01/08/2017 01/08/2017 

Pró-Reitoria de 
Graduação D 12 13 01/08/2025 

1651600 
CARINA OLIVEIRA 
DE MATTOS Psicólogo-Área 28/08/2008 28/08/2008 

Setor de Provimentos 
e Movimentação 
Funcional E 18 19 28/08/2025 

1754586 
CÁTIA AYRES DA 
SILVA 

Secretário 
Executivo 05/02/2010 05/02/2010 

Secretaria 
Administrativa da 
Biblioteca Central E 17 18 05/08/2025 

2412032 

CINTHIA KELLER 
DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Assistente em 
Administração 01/08/2017 01/08/2017 

Diretoria de Pós-
Graduação D 12 13 01/08/2025 

3270220 

CLÁUDIA MARIA 
MACHADO DE 
OLIVEIRA Produtor Cultural 01/02/2022 01/02/2022 

Núcleo da Imagem e 
do Som E 05 06 01/08/2025 

1254643 

FABIANA 
MAGALHÃES 
MONTEIRO COSTA 

Arquiteto 
Urbanista 11/02/2010 11/02/2010 

Coordenadoria de 
Engenharia E 17 18 11/08/2025 

1808908 

FRANCISCO 
GUDIENE GOMES 
DE LIMA 

Assistente em 
Administração 01/08/2017 01/08/2017 

Departamento de 
Interpretação Teatral D 12 13 01/08/2025 

1148356 
Guilherme de 
Oliveira Pimentel 

Assistente em 
Administração 11/08/2014 11/08/2014 

Diretoria de Pós-
Graduação D 14 15 11/08/2025 
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1648760 

JEREMIAS DA 
CUNHA LEMOS 
GARCIA 

Assistente em 
Administração 25/08/2008 25/08/2008 Procuradoria Geral D 16 17 25/08/2025 

1483959 

MARCELLO DO 
ESPIRITO SANTO 
CUCINELLI 

Assistente em 
Administração 17/02/2005 17/02/2005 

Diretoria de Gestão de 
Processos 
Administrativos D 14 15 17/08/2025 

2144295 
MARCIO LUIZ 
SILVA Contador 06/08/2014 06/08/2014 

Gerência de Controle 
Contábil e Financeiro E 12 13 06/08/2025 

1648506 

MARCUS FELIPE 
CAVALCANTI DE 
BARROS 

Assistente em 
Administração 25/08/2008 25/08/2008 

Setor de Provimentos 
e Movimentação 
Funcional D 18 19 25/08/2025 

2412333 
MÔNICA SOARES 
HAITZ 

Assistente em 
Administração 01/08/2017 01/08/2017 

Diretoria de Pós-
Graduação D 12 13 01/08/2025 

1753251 
PRISCILA MARIA 
ROCHA MAIA 

Nutricionista-
Habilitação 03/02/2010 03/02/2010 

Diretoria de Gestão 
Administrativa E 17 18 03/08/2025 

1752741 

REGINA CELIA 
FELIPE DA SILVA 
MARINHO 

Secretário 
Executivo 01/02/2010 01/02/2010 

Secretaria dos 
Conselhos Superiores E 17 18 01/08/2025 

1741641 
VANESSA BATISTA 
DE OLIVEIRA   07/12/2009 07/12/2009 

Diretoria de Gestão de 
Processos 
Administrativos D 17 18 04/08/2025 

1882172 
VINICIUS BARRETO 
SOUTO 

Assistente em 
Administração 06/01/2020 05/08/2011 

Diretoria de Políticas, 
Normatização e 
Registros Acadêmicos 
de Graduação D 16 17 05/08/2025 

1997880 
VÍVIAN DE 
ALMEIDA MATTOS Assistente Social 21/02/2013 21/02/2013 

Setor de 
Acompanhamento e 
Análise do Processo de 
Trabalho E 15 16 21/08/2025 

1651648 

ANA CAROLINA 
COSTA DE 
CARVALHO 

Bibliotecário-
Documentalista 10/09/2008 10/09/2008 Biblioteca Central E 18 19 10/09/2025 

2003580 
BRUNO DE FREITAS 
TAVARES DA SILVA 

Técnico de 
Tecnologia da 
Informação 08/03/2013 08/03/2013 

Divisão de Service 
Desk D 15 16 08/09/2025 
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1895593 
CAMILA SILVA 
BRANDÃO Assistente Social 21/02/2013 21/02/2013 

Divisão de Promoção à 
Saúde E 15 16 21/09/2025 

1649663 
Claudio Leandro 
Ferreira da Silva 

Assistente em 
Administração 01/09/2008 01/09/2008 

Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas D 18 19 01/09/2025 

1651336 
CLAYTON FRANCO 
RIBEIRO 

Assistente em 
Administração 01/09/2008 01/09/2008 Seção de Compras D 13 14 01/09/2025 

1652459 
DOUGLAS DUTRA 
DE BRITO 

Assistente em 
Administração 03/09/2008 03/09/2008 

Escola de Informática 
Aplicada D 18 19 03/09/2025 

1895076 

EDUARDO 
GONCALVES 
BLONDET 

Assistente em 
Administração 23/09/2011 23/09/2011 Escola de Educação D 16 17 23/09/2025 

1652995 
ELIARA PUGGINA 
PELOSI Músico 11/09/2008 11/09/2008 Instituto Villa-Lobos E 12 13 11/09/2025 

1029606 

GUILHERME 
GOLDSTEIN 
CHAZAN 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 26/09/2023 27/05/2013 

Centro de Letras e 
Artes E 02 03 26/09/2025 

1891089 
LETICIA VARELA 
CAPONE Produtor Cultural 23/09/2011 23/09/2011 

Centro de Letras e 
Artes E 16 17 23/09/2025 

1154910 

LILIANA 
GLANZMANN 
VALLEJO Jornalista 19/05/2015 01/09/2014 

Coordenadoria de 
Comunicação Social E 14 15 01/09/2025 

1651938 
LUCIANA MENEZES 
DE CARVALHO Museólogo 08/09/2008 08/09/2008 Escola de Museologia E 18 19 08/09/2025 

1650911 
LUISA FONTES 
STAIB 

Bibliotecário-
Documentalista 08/09/2008 08/09/2008 

Biblioteca Setorial da 
Escola de Medicina e 
Cirugia E 18 19 08/09/2025 

3364782 

MANUEL RAMOS 
DE FREITAS 
PEREIRA Engenheiro-Area 26/09/2023 26/09/2023 

Coordenadoria de 
Engenharia E 02 03 26/09/2025 

1940310 MARCELO VIANNA Administrador 12/09/2016 12/09/2016 

Divisão de Projetos e 
Governança de 
Tecnologia de 
Informação e 

E 10 11 12/09/2025 
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Comunicação 

1891444 
MARCIA CRISTINA 
SOARES DOS REIS 

Assistente em 
Administração 27/09/2011 27/09/2011 

Setor de Provimentos 
e Movimentação 
Funcional D 16 17 27/09/2025 

2163022 

MARIANA DE 
OLIVEIRA TARGINO 
MACHADO Auditor 08/05/2018 02/09/2014 Auditoria Interna E 14 15 02/09/2025 

1891503 
PATRICIA GIGLIO 
AZEVEDO 

Assistente em 
Administração 27/09/2011 27/09/2011 

Diretoria de Avaliação 
e Informações 
Institucionais D 12 13 27/09/2025 

2161994 
RAFAEL SOARES 
CARDOSO Administrador 29/09/2014 29/09/2014 

Setor de Provimentos 
e Movimentação 
Funcional E 14 15 29/09/2025 

2152834 
RAFAEL VARQUES 
VITORIA Administrador 01/09/2014 01/09/2014 

Gerência de 
Patrimônio E 14 15 01/09/2025 

2011560 

RAPHAEL 
MIRANDA DE 
FREITAS 

Técnico de 
Tecnologia da 
Informação 18/03/2013 18/03/2013 

Divisão de 
Administração e 
Operação de Redes D 15 16 18/09/2025 

2157916 
ROBERTA MARIA 
DA CUNHA REGIS 

Assistente em 
Administração 10/09/2014 10/09/2014 

Instituto de Saúde 
Coletiva D 14 15 10/09/2025 

1652335 
SIMONE BASTOS 
RODRIGUES Revisor de Textos 02/09/2008 02/09/2008 Reitoria E 16 17 02/09/2025 

3362377 
THIAGO JOSE JESUS 
REBELLO 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 04/09/2023 04/09/2023 

Escola de Medicina e 
Cirurgia E 02 03 04/09/2025 

3362442 
VIVIANE DE 
CARVALHO HILLEN 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 04/09/2023 04/09/2023 

Diretoria de Políticas, 
Normatização e 
Registros Acadêmicos 
de Graduação E 02 03 04/09/2025 

1424032 

AMANDA 
NASCIMENTO 
MADRUGA 
DEMETRIO 

Assistente em 
Administração 03/01/2024 03/10/2017 

Divisão de Fomentos 
Institucionais de 
Pesquisa e Pós-
Graduação D 12 13 03/10/2025 
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1109985 
ANA CAROLINA 
ARAUJO KUHN 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 28/03/2022 05/04/2019 

Coordenadoria de 
Acompanhamento e 
Avaliação do Ensino de 
Graduação E 11 12 05/10/2025 

2234858 
ANA LUCIA DA 
SILVA ASSUNÇÃO 

Assistente em 
Administração 16/06/2015 16/06/2015 Arquivo Central D 11 12 20/10/2025 

1492532 

ANDERSON LUIZ 
TEIXEIRA DE 
SOUZA 

Eletricista de 
Espetáculo 01/04/2005 01/04/2005 

Departamento de 
Cenografia C 18 19 01/10/2025 

1642127 

ANDRE DE 
MORAES 
GONÇALVES DIAS 

Técnico em 
Assuntos 
Educacionais 18/04/2016 18/04/2016 

Escola de Medicina e 
Cirurgia E 13 14 18/10/2025 

1523725 

ANTONIO CARLOS 
DE REZENDE 
RIBEIRO 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 05/04/2013 05/04/2013 

Divisão de 
Desenvolvimento e 
Banco de Dados E 15 16 05/10/2025 

2014211 

ARTUR 
FIGUEIREDO DA 
COSTA 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 03/04/2013 03/04/2013 

Divisão de 
Desenvolvimento e 
Manutenção de 
Sistemas de 
Informação E 15 16 03/10/2025 

2307013 
BRUNO MACEDO 
FERNANDES 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 18/04/2016 18/04/2016 

Divisão de 
Administração e 
Operação de Redes E 09 10 18/10/2025 

1891853 
DANIELA DE 
OLIVEIRA PEREIRA Jornalista 04/10/2011 04/10/2011 

Coordenadoria de 
Comunicação Social E 16 17 04/10/2025 

2307063 
FABIO DONATO 
WALDEMIRO 

Auxiliar em 
Administração 18/04/2016 18/04/2016 

Setor de Provimentos 
e Movimentação 
Funcional C 13 14 18/10/2025 

1489674 
GILSON RIBEIRO 
RODRIGUES Técnico em Som 01/04/2005 01/04/2005 Instituto Villa-Lobos D 10 11 01/10/2025 

1650827 

GUSTAVO 
ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO 

Tradutor 
Interprete 06/10/2011 29/08/2008 

Coordenadoria de 
Relações 
Interinstitucionais e 
Internacionais E 16 17 06/10/2025 

1181649 

ISABELA COSTA DA 

Arquivista 25/04/2016 25/04/2016 Arquivo Central E 13 14 25/10/2025 
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SILVA 

1777450 

JAQUELINE 
WENDERROSCKY 
JOSE LOPES 
VELOSO Arquivista 13/04/2010 13/04/2010 Arquivo Central E 17 18 13/10/2025 

2158695 
LUDMILA NOVAES 
NOGUEIRA 

Assistente em 
Administração 11/09/2014 11/09/2014 Gerência de Material D 14 15 11/10/2025 

1660709 
RONALDO VIANA 
SERPA 

Assistente em 
Administração 28/10/2008 28/10/2008 

Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas D 18 19 28/10/2025 

2013274 
VINICIUS JOSÉ 
SERVA PEREIRA 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 03/04/2013 03/04/2013 

Gerência de Sistemas 
da Informação E 15 16 03/10/2025 

 

Nº 1201, de 12.11.25 – Autoriza o afastamento com ônus (diárias) da 
servidora VIVIAN DE ALMEIDA MATTOS, matrícula SIAPE n° 
1997880, CPF ***.503.827.-**, ocupante do cargo de Assistente 
Social, lotada na Diretoria de Gestão Administrativa / PRAE, no 
período de 03 a 08 de dezembro de 2025, para participar do “18º 
Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais”, em Salvador, BA. 
(Processo SEI nº 23102.004175/2025-18). 

Nº 1202, de 12.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) VINÍCIUS SANTOS DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1170343, CPF nº ***.815.145-**, lotado(a) no Departamento de 
Estudos e Processos Museológicos/CCH no período de 02 a 08 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do V 
Congresso de Pesquisadores Negros do Nordeste, em Salvador, na 
Bahia. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de novembro 
de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 
23102.003947/2025-96). 

Nº 1203, de 12.11.25 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a (o) Professor (a) JOSÉ ALEXANDRE DE 
CARVALHO SALERNO, matrícula SIAPE nº 3273861, com base no 
Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro 
de 2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) , com 
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redação dada pela Lei 12.863 de 24 de setembro de 2013 e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram a 
partir de 11/09/2025, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo SEI nº 23102. 003366/2025-54). 

Nº 1204, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção a 
(o) Professor (a) JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO SALERNO, 
matrícula SIAPE nº 3273861 – de Assistente Classe A Nível 1 para 
Professor Adjunto Classe B Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  
da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 (alterada pela Lei 15.141, 
de 02 de junho de 2025) e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014 . 
Art. 2º - A Aceleração Docente vigoram a partir de 24/02/2025, data 
que iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.003365/2025-18). 

Nº 1205, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção a 
(o) Professor (a) PATRICIA DE ALBUQUERQUE GARCIA REDONDO, 
matrícula SIAPE nº 1556659 – de Assistente Classe A Nível 1 para 
Professor Adjunto Classe B Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  
da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 (alterada pela Lei 15.141, 
de 02 de junho de 2025) e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - A Aceleração Docente vigoram a partir de 31/08/2025, data 
que iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.002104/2025-72). 

Nº 1206, de 12.11.25 – Art.1º  Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
da PATRICIA DE ALBUQUERQUE GARCIA REDONDO, matrícula 
SIAPE nº 15***59,  ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, desta Universidade, conforme estabelecido no Artigo 41, 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como, no Artigo 20, 
da Lei 8.112/1990. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 
31/08/2025. (Processo SEI nº 23102.002104/2025-72). 

Nº 1207, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) LEOPOLDO GUILHERME PIO, matrícula SIAPE nº 
3065880 – de Professor Adjunto Classe B Nível 2 para Professor 
Adjunto Classe B Nível 3, referente ao interstício: 27/08/2023  
26/08/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 
12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 
2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
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financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 27/08/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.003937/2025-51). 

Nº 1208, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) ANDRE FELIPE ARGUELLES BETIM PAES LEME, 
matrícula SIAPE nº 2222746 – de Professor Adjunto Classe C Nível 3 
para Professor Adjunto Classe C Nível 4, referente ao interstício: 
13/11/2022 a 12/11/2024, sendo enquadrado (a) como Adjunto 
Classe B Nível 4, a partir de 01 de janeiro de 2025, após assinatura 
da Lei Orçamentária Anual - LOAcom base no Artigo 12, Inciso 2º- 
alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, 
de 02 de junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 
terão vigência a partir de 13/11/2024, quando inicia o novo 
interstício, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, 
revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI nº 
23102.004036/2025-86). 

Nº 1209, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
CLAUDIA MIRANDA, matrícula SIAPE nº 1671914 – de Professor 
Associado Classe D Nível 3 para Professor Associado Classe D 
Nível 4, referente ao interstício: 13/12/2022 a 12/12/2024, sendo 
enquadrado (a) como  Professor Associado Classe C Nível 4, a partir 
de 01 de janeiro de 2025, após assinatura da Lei Orçamentária Anual 
- LOAcom base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 13/12/2024, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102. 003774/2025-14). 

Nº 1210, de 12.11.25 – Art. 1º - RETIFICA em parte o Art. 1º da 
PORTARIA PROGEPE Nº 1032 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025, que 
concede Promoção Funcional a (o) Professor (a) BRUNA SILVA DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1944501: Onde se lê: “Art. 1º - 
Conceder Promoção a (o) Professor (a) BRUNA SILVA DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1944501 – de Professor (a) 
Adjunto Classe C Nível 4 para Professor (a) Associado Classe D 
Nível 1", Leia-se: “Art. 1º - Conceder Promoção a (o) Professor (a) 
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BRUNA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1944501 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) Associado 
Classe C Nível 1". (Processo SEI nº 23102.003016/2025-98). 

Nº 1211, de 12.11.25 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a (o) Professor (a) ARIANE ISABEL PETRI, matrícula 
SIAPE nº 3305669, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da 
Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 (alterada pela Lei 15.141, de 
02 de junho de 2025) , com redação dada pela Lei 12.863 de 24 de 
setembro de 2013 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - 
Os efeitos financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente 
vigoram a partir de 19/08/2025, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102.000963/2025-27). 

Nº 1212, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
CLAUDIA CARDOSO NETTO, matrícula SIAPE nº 2545458 – de 
Professor Associado Classe C Nível 3 para Professor Associado 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 25/08/2023 a 24/08/2025, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e 
Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 25/08/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com a LEI 
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo SEI nº 23102. 003966/2025-12). 

Nº 1213, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MARIA APARECIDA DE ASSIS PATROCLO, matrícula 
SIAPE nº 1154301 – de Professor Adjunto Classe B Nível 3 para 
Professor Adjunto Classe B Nível 4, referente ao interstício: 
15/09/2023 a 14/09/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II 
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de 
junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 15/09/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo com 
a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo SEI nº 23102.003967/2025-67). 

Nº 1214, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção a 
(o) Professor (a) KARINA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1214737 
– de Assistente Classe A Nível 1 para Professor Adjunto Classe B 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  da Lei nº 12.772 de 28 de 
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dezembro de 2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) 
e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014 .  Art. 2º - A Aceleração 
Docente vigoram a partir de 19/08/2025, data que iniciará seu novo 
interstício, revogadas as disposições em contrário. (Processo SEI nº 
23102. 002836/2025-62). 

Nº 1215, de 12.11.25 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção a 
(o) Professor (a) MÁRCIO NIEMEYER MARTINS DE QUEIROZ 
GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1310110 – de Assistente Classe A 
Nível 1 para Professor Adjunto Classe B Nível 1, com base no Artigo 
13, inciso I  da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 (alterada 
pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução- UNIRIO 4.430 
de 28/11/2014. Art. 2º - A Aceleração Docente vigoram a partir de 
05/04/2025, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102. 004127/2025-11). 

Nº 1216, de 12.11.25 – Art. 1° - Retifica, em parte, a portaria de 
progressão por mérito, nº 997, de 02 de outubro de 2025, conforme 
quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. E o Decreto de nº 20.910, de 06/01/1932. 

Onde se lê: 

MATR NOME CARGO ADMISSAO_ 
INST 

ADMISSAO_SERVICO  
_PUBLICO 

UNIDADE_ 
LOTACAO 

CLASSE DE PARA EFEITO 
FINANCEIRO 

1657143 

GABRIELLA 
MARTINS DA SILVA 
PRAÇA Jornalista 28/03/2013 12/07/2011 

COORD. DE 
COMUNICACAO 
SOCIAL/REITORIA E 015 016 01/01/2025 

  

Leia-se 

MATR NOME CARGO ADMISSAO_ 
INST 

ADMISSAO_SERVICO  
_PUBLICO 

UNIDADE_LOTACAO CLASSE DE PARA EFEITO 
FINANCEIRO 

1876708 

GABRIELLA 
MARTINS DA 
SILVA PRAÇA Jornalista 28/03/2013 12/07/2011 

COORD. DE COMUNICACAO 
SOCIAL/REITORIA E 015 016 01/01/2025 

 
Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram a partir das respectivas datas 
informadas no anexo desta Portaria. (Processo SEI nº 
23102.001118/2025-79). 
 
Nº 1217, de 12.11.25 – Art. 1° - Concede Progressão por Mérito à 
servidora VANESSA BATISTA DE OLIVEIRA, constante do quadro 
anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
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regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo 
SEI nº 23102.001118/2025-79). 
   

MATR NOME CARGO 
ADMISSAO    
_INST 

ADMISSAO_     
SERVICO_      
PUBLICO 

UNIDADE_                               
LOTACAO 

CLASSE DE PARA EFEITO FINANCEIRO 

1741641 

  

VANESSA 
BATISTA DE 
OLIVEIRA 

 Assistente em 
Administração 

07/12/2009 07/12/2009 

Diretoria de 
Gestão de 
Processos 
Administrativos D 016 017 01/01/2025   

 

Nº 1218, de 14.11.25 – Art. 1° - Concede Progressão por Mérito aos 
servidores constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 
11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 
29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° - Os efeitos 
financeiros vigoram a partir das respectivas datas informadas no 
anexo desta Portaria. (Processo SEI nº 23102.001118/2025-79). 
 

MATR NOME CARGO 
ADMISSAO_ 

INST 

ADMISSAO_  

SERVICO_  

PUBLICO 
UNIDADE_ 

LOTACAO CLASSE DE PARA 
EFEITO 

FINANCEIRO 

1624451 

ADAILTON 

MENDES DE 

MELO 
Assistente em 

Administração 27/10/2010 25/04/2008 Escola de Nutrição D 18 19 25/10/2025 

1971464 

CAMILA 

MARIA RIO 

PINTO 
Assistente em 

Administração 08/10/2012 08/10/2012 
Chefia de Gabinete 

da Reitoria D 15 16 08/10/2025 

1973419 
Daniele dos 

Santos Zeferino 
Assistente em 

Administração 15/10/2012 15/10/2012 

Coordenadoria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Institucional D 15 16 15/10/2025 

1863621 

DIEGO 

CORREA DE 

SOUZA 
Administrador 

de Edifícios 18/11/2011 27/04/2011 

Secretaria 

Administrativa da 

Biblioteca Central C 16 17 27/10/2025 

1970465 

JULIANO 

MURGEL 

BRAZ 
Assistente em 

Administração 03/10/2012 03/10/2012 

Escola de 

Engenharia de 

Produção D 15 16 03/10/2025 
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1730197 
Livia Fortes da 

Costa 
Assistente em 

Administração 01/10/2009 01/10/2009 Escola de História D 17 18 01/10/2025 

3890881 

MICHELLE 

SANCHES DE 

CARVALHO 

SABENÇA 
Assistente em 

Administração 11/04/2018 23/09/2011 

Seção de 

Benefícios, 

Aposentadoria e 

Pensão D 15 16 02/10/2025 

2395104 

PAOLA 

ORCADES 

MEIRELLES 

Assistente em 

Administração 17/05/2017 02/06/2003 

Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas D 12 13 12/10/2025 

1974097 

PAULA 

COTRIM DE 

ABRANTES Arquivista 25/09/2013 08/10/2012 Arquivo Central E 15 16 08/10/2025 

2120432 

PRISCILA DA 

COSTA 

LUVIZOTTO 

Assistente em 

Administração 29/04/2014 29/04/2014 

Diretoria de    Pós-

Graduação D 14 15 29/10/2025 

1863548 

ROSILEIDE 

RIBEIRO DE 

MELO SOUZA 

Bibliotecário-

Documentalista 04/10/2011 13/04/2011 

Biblioteca Setorial 

das Escolas de 

Enfermagem e 

Nutrição E 12 13 13/10/2025 

2107219 

SUSEL 

HELENA DE 

PAIVA 

Assistente em 

Administração 07/04/2014 07/04/2014 

Seção de 

Currículos de 

Graduação D 14 15 04/10/2025 

1691923 

VERA REGINA 

DE ARRUDA 

BOTELHO 

Assistente em 

Administração 08/04/2014 08/04/2014 

Diretoria de 

Avaliação e 

Informações 

Institucionais D 14 15 08/10/2025 

1444090 

CRISTIANE 

MARCELY 

TENORIO 

BARROS 

RIBEIRO 

Técnico em 

Nutrição e 

Dietética 01/03/2004 01/03/2004 

Departamento de 

Nutrição 

Fundamental D 06 07 29/09/2025 

1860602 

MARIANA 

BUARQUE 

ARAUJO 

Secretário 

Executivo 09/05/2016 30/03/2011 

Secretaria da   Pró-

Reitoria de Gestão 

de Pessoas E 15 16 16/09/2025 

 
Nº 1219, de 14.11.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) THAIS REGINA SANTOS BORGES, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 



Boletim UNIRIO nº 21, de 14 de novembro de 2025. 

66 

 

3469363, CPF nº ***.444.416-**, lotado(a) no Departamento de 
Processos Técnico-Documentais/CCH, no período de 02 a 08 de 
novembro de 2025, incluindo trânsito, para participar do X 
Congresso Baiano de Pesquisadores(as) Negros(as) (CBPN) e do V 
Congresso de Pesquisadores(as) Negros(as) do Nordeste (COPENE), 
em Salvador, na Bahia. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 
02 de novembro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo 
SEI nº 23102.003432/2025-96). 
 
Nº 1220, de 14.11.25 – Autoriza o afastamento com ônus (inscrição, 
diárias e passagens) do servidor RODRIGO DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
matrícula SIAPE n° 1556241, CPF ***.376.587.-**, ocupante do cargo 
de Assistente Social, lotado no Hospital Universitário Gaffrée e 
Guinle, no período de 02 a 08 de dezembro de 2025, para participar 
do “18º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais”, em Salvador, 
BA. (Processo SEI nº 23102.004174/2025-65). 
  

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Instruções Normativas PROPGPI nºs 004 e 005/2025.  
 

 Anexo das Resoluções SCS nºs 6.024 a 6.027 e 6.031/2025. 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.024/2025 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.025/2025 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.026/2025 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.027/2025 
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Anexo da Resolução nº 6.031/2025 
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